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IV - Anexo IV - Tênis de Mesa e Tênis;
Parágrafo Único: A Modalidade Rugby Tag terá seu regu-

lamento acordado, anualmente, após Congresso Técnico e as 
eventuais alterações serão divulgadas por Boletim Informativo, 
que passará a fazer parte integrante do Regulamento.

Art. 8º - As “Olimpíadas Estudantis da Rede Municipal de 
Ensino” serão organizadas conforme as seguintes disposições 
gerais:

I- Das Categorias
1. Sub 08 (de alunos com até 8 anos completos no ano);
2. Sub 10 (de alunos com até 10 completos no ano);
2.1. Para os alunos da categoria Sub 10 serão destinadas 

somente as modalidades Natação, Ginástica Artística e Ginás-
tica Rítmica.

3. Pré-mirim (de alunos com até 12 anos completos no 
ano);

4. Mirim (de alunos com até 14 anos completos no ano);
5. Infantil (de alunos com até 17 anos completos no ano);
II - Do Gênero - Masculino e Feminino.
III – Das Inscrições
1. A inscrição e a participação dos educandos será de intei-

ra responsabilidade do(s) Professor(es) e da Direção da Unidade 
Educacional participante, mediante autorização expressa dos 
pais ou responsáveis.

1.1 - O Professor responsável deverá portar as autoriza-
ções, referidas neste item em cada etapa das Olimpíadas.

2. A Escola inscrita será responsável pela idoneidade dos 
documentos apresentados.

2.1- Constatada qualquer irregularidade em qualquer fase 
da competição a escola estará desclassificada das Olimpíadas e 
responderá pelas ações decorrentes dessa infração.

3. Na Fase Regional, a responsabilidade de acompanhar 
as inscrições das Unidades Escolares caberá a cada Diretoria 
Regional de Educação.

3.1 - A inscrição da escola deverá ser feita por meio ele-
trônico conforme determinação da SME, dentro do prazo esti-
pulado, gerando a ficha de inscrição única e numerada auto-
maticamente, sem qualquer rasura, que deverá ser entregue 
no primeiro dia da competição, devidamente assinada pelo 
Professor de Educação Física responsável e pelo Diretor de 
Escola/Gestor, constando:

a) nome da escola,
b) endereço,
c) telefone (da escola e do responsável),
d) modalidade,
e) categoria,
f) nome do atleta,
g) data de nascimento,
h) número do R.G.
i) número de registro no Sistema Escolar On-Line – EOL de 

cada atleta,
3.2 - A relação nominal, nas condições descritas no item 

3.1, deverá ser entregue no primeiro dia de competição devida-
mente assinada e carimbada pelos responsáveis.

3.3 - Será permitida a participação de educandos fede-
rados, limitando - se a 02 (dois) educandos por equipe nas 
modalidades coletivas.

3.4 – Fica vedada a atuação de 02 (dois) educandos fede-
rados ao mesmo tempo e, em caso de constatação da partici-
pação simultânea, a equipe será desclassificada da competição.

3.5 - Os nomes dos educandos federados deverão integrar 
a relação nominal dos inscritos, devidamente identificados.

3.6 – Considerar-se-á educando federado aquele que, no 
ano vigente da competição, está filiado a uma federação des-
portiva do Estado de São Paulo, valendo esta condição somente 
para a modalidade ao qual este educando está vinculado;

3.7 - Nas modalidades individuais a participação de edu-
candos federados é livre.

3.8 - Não será permitida, em hipótese alguma e em mo-
mento nenhum, a inclusão ou substituição na relação nominal 
da equipe, nas 48 horas que antecedem ou após o primeiro 
jogo da equipe na modalidade, gênero e categoria.

4. Nas modalidades coletivas, o prazo de alterações nas 
relações nominais se dará em até 48 horas que antecedem o 
primeiro jogo da equipe na modalidade e gênero em questão.

4.1 Nas modalidades individuais, o prazo de alterações nas 
relações nominais dar-se-á de acordo com calendário estabele-
cido pela SME.

5. A inscrição de educandos com deficiência ou síndrome, 
para modalidades coletivas ou individuais, deverá ser realizada 
com 10(dez) dias de antecedência, no sistema eletrônico, e 
informado a DRE por e-mail com formulário próprio preenchido 
anexado.

6 – O educando somente poderá ser inscrito em uma única 
categoria durante todo o período das Olimpíadas Estudantis, 
devendo permanecer na mesma categoria em todas as inscri-
ções, tanto nas modalidades coletivas quanto nas modalidades 
individuais.

6.1 - O educando em situação irregular será desclassifica-
do, no caso de modalidade individual; desclassificando também 
sua equipe, no caso das modalidades coletivas.

7. O número de participantes por modalidade observará a 
seguinte proporção por jogo/prova:

7.1 – Atletismo: 03 alunos por prova;
7.2 – Basquetebol: 14 alunos;
7.3 – Futsal: 14 alunos;
7.4 - Ginástica Rítmica: livre a participação de alunos, de 

acordo com a limitação da DRE;
7.5 - Ginástica Artística: livre a participação de alunos, de 

acordo com a limitação da DRE;
7.6 – Handebol: 14 alunos;
7.7 – Judô: livre a participação de alunos;
7.8 – Natação: 08 alunos por prova, de acordo com a 

limitação da DRE;
7.9 – Voleibol: 14 alunos;
7.10 – Tênis: livre a participação de alunos, de acordo com 

a limitação da DRE;
7.11 – Tênis de Mesa: 06 alunos por categoria e sexo, de 

acordo com a limitação da DRE;
7.12 - Rugby Tag: 14 alunos;
§ 1º - Será permitida a inscrição nas relações nominais de 

até 20 (vinte) alunos nas modalidades coletivas indicadas nos 
subitens anteriores para efeito de possíveis substituições.

§ 2º - As vagas remanescentes serão distribuídas na seguin-
te ordem: entre as escolas da respectiva DRE e em seguida para 
as DREs que necessitem de vagas.

8. A equipe da Fase Regional deverá permanecer inalterada 
para a participação nas fases posteriores.

8.1 - Será permitida somente na categoria infantil, em 
qualquer tempo, respeitado o período de 48 horas que ante-
cedem o jogo, a inclusão de até três educandos nas modali-
dades coletivas, mediante comprovação de impossibilidade de 
participação do quadro de aducandos inicial e autorização da 
respectiva DRE.

IV - Da Participação:
1. Somente poderão participar das Olimpíadas Estudantis 

os educandos matriculados na Rede Municipal de Ensino, re-
presentando a Unidade Escolar em que estiverem matriculados.

1.1 - Somente poderão participar das Olimpíadas Estudan-
tis representando os Centros Educacionais Unificados – CEU, os 
educandos regularmente matriculados nas atividades desenvol-
vidas e devidamente cadastrados no sistema EOL.

1.2 - É vedada a participação do mesmo educando, na 
mesma modalidade e em diferentes instituições.

1.2.1 - A equipe do CEU que estiver em situação irregular, 
referida no subitem anterior, será desclassificada.

2. Em todos os jogos e em todas as Fases, é obrigatória 
a apresentação de documento original: Carteira de Identidade 
(RG), Passaporte, Carteira de Trabalho.

de cursos e programas na modalidade a distância, mediante a 
criação e manutenção de Polos de Apoio Presencial, nos termos 
e condições que especifica;

- o disposto no Decreto nº 56.877, de 17/03/2016, que 
dispõe sobre a organização e funcionamento da Universidade 
nos Centros Educacionais Unificados – UniCEU da Prefeitura 
do Município de São Paulo, vinculados à Secretaria Municipal 
de Educação.

RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam designados, para o ano de 2016, como Coor-

denadores de Polo de Apoio Presencial do Sistema Universidade 
Aberta do Brasil – UAB da Rede da Universidade dos Centros 
Educacionais Unificados – UniCEU, no Município de São Paulo, 
a partir de 25/04/16, o seguinte servidor:

-Cassia Ghirardelli Coelho – RF: 581.256.9 - CEU Rosa da 
China - Polo Jardim São Roberto;

Art. 2º - O Coordenador de Polo de Apoio Presencial ora 
designado terá as seguintes responsabilidades/atribuições:

I- Buscar a consolidação de ações e programas do Minis-
tério da Educação – MEC, zelando junto aos demais servidores 
públicos municipais e estaduais para que o Polo de Apoio Pre-
sencial seja espaço social, acadêmico e cultural determinante 
para as metas do desenvolvimento regional sustentável;

II- Garantir o adequado funcionamento do Polo de Apoio 
Presencial em relação às atividades educacionais e Administra-
tivas que se fizerem necessárias, bem como a interlocução entre 
os participantes do Sistema Universidade Aberta – UAB-SP, do 
Ministério da Educação;

III- Administrar os recursos financeiros consignados anual-
mente no orçamento municipal e repassados mensalmente pela 
Secretaria Municipal de Educação ao Polo de Apoio Presencial.

Art. 3º - Os profissionais de Educação, titulares de cargo da 
classe dos docentes, da Carreira do Magistério Municipal, desig-
nados para a função de Coordenador de Polo de Apoio Presen-
cial da UniCEU/UAB – SP, nos temos da presente Portaria, ficam 
sujeitos ao cumprimento de Jornada Especial de 40 (quarenta) 
horas semanais de trabalho, na conformidade do disposto § 1º 
do art. 10 da Lei nº 15.883/13.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 PORTARIA INTERSECRETARIAL SME/SEME 
Nº002, DE 07 DE JUNHO DE 2016

DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DAS “X OLIMPÍADAS ESTU-
DANTIS E O VII INTERCEUS” DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E DE ESPOR-
TE, LAZER E RECREAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO:
- o disposto na Lei Federal n° 9.394/96, inciso X do art. 3°, 

e inciso IV do art. 27;
- o estabelecido na Lei nº 15.993, de 17/04/14, que instituiu 

as Olimpíadas Estudantis na Rede Municipal de Ensino no âm-
bito do Município de São Paulo, regulamentada pelo Decreto nº 
56.962, de 29/04/16;

- o contido no Decreto Municipal nº 54.452, de 10/10/13, 
que institui na Secretaria Municipal de Educação, o “Programa 
de Reorganização Curricular e Administrativa, Ampliação e 
Fortalecimento da Rede Municipal de Ensino – Mais Educação 
São Paulo”, regulamentada pela Portaria SME nº 5.930, de 
14/10/13;

- a importância de promover a formação integral do aluno, 
por meio de atividades desportivas;

- a imprescindibilidade do incentivo de práticas esportivas, 
a fim de que as mesmas tornem-se práticas habituais no coti-
diano dos alunos, promovendo melhor qualidade de vida;

RESOLVEM:
Art. 1º - As “Olimpíadas Estudantis e o VII INTERCEUS da 

Rede Municipal de Ensino” serão constituídas das seguintes 
Modalidades Esportivas: Basquetebol, Futsal, Handebol, Volei-
bol, Rugby Tag, Natação, Atletismo, Atletismo Paralímpico, Judô, 
Ginástica Rítmica, Ginástica Artística, Tênis, Tênis de Mesa.

Art. 2º - As Olimpíadas e o INTERCEUS a que se refere o 
artigo anterior, destinar-se-ão aos educandos das Escolas Mu-
nicipais de Ensino Fundamental- EMEFs, Escolas Municipais de 
Ensino Fundamental e Médio- EMEFMs, Escolas Municipais Bi-
língues para Surdos – EMEBSs, Centros Educacionais Unificados 
– CEUs e Centros Integrados de Educação de Jovens e Adultos 
– CIEJAs, da Rede Municipal de Ensino e terão como objetivos 
aqueles definidos no art. 3º da Lei nº 15.993, de 17/04/14 com-
plementados pelo no art. 3º do Decreto nº 56.962, de 29/04/16.

DAS COMPETÊNCIAS
Art. 3° - A Coordenação das atividades das Olimpíadas 

e do INTERCEUS ficará sob a responsabilidade do Grupo de 
Trabalho instituído pela Portaria nº 2.587, de 24/03/16, a quem 
caberá definir a organização dos eventos e as formas de dispu-
ta dos jogos.

Art. 4º - Caberá à Secretaria Municipal de Educação - SME:
I - participar da organização das Olimpíadas;
II - coordenar a execução geral das Olimpíadas visando 

assegurar um melhor aproveitamento por parte dos educandos;
III - disponibilizar recursos financeiros para a realização 

da Olimpíada Estudantil e INTERCEUs, no que tange, dentre 
outros, à:

a) aquisição de material permanente e de consumo;
b) aquisição de medalhas e troféus para a premiação;
c) transporte dos educandos das Unidades Educacionais;
d) arbitragem, socorristas;
e) realização de cursos de atualização esportiva.
Art. 5º - Caberá à Secretaria Municipal de Esportes, Lazer 

e Recreação, por intermédio da Coordenadoria de Gestão de 
Políticas Públicas e Programas de Esporte e Lazer – CGPE:

I – participar da organização das Olimpíadas Estudantis e 
do INTERCEUS;

II – participar da coordenação do trabalho na forma de 
assessoria técnica;

III – possibilitar aos representantes das Diretorias Regionais 
de Educação e dos professores em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Educação, as orientações específicas das Olimpí-
adas e do INTERCEUS;

IV – orientar e viabilizar o uso dos Clubes Esportivos, 
Clubes-Escola e demais espaços afins.

DA ORGANIZAÇÃO
Art. 6° - As Olimpíadas serão disputadas em suas modali-

dades coletivas em três fases sucessivas: Fase Regional, Polo e 
Final Municipal.

§1º- A Fase Regional compreenderá a participação das 
Unidades Educacionais inscritas nas respectivas Diretorias Re-
gionais de Educação;

§2º - A Fase Polo ocorrerá posteriormente à Fase Regional 
e será disputada com o total de 13 equipes, divididas em 4 
Polos, sendo que a classificação para a Fase Polo se dará para o 
primeiro colocado de cada chave, da fase Regional.

§3º- A Final Municipal ocorrerá posteriormente a Fase Polo, 
e será disputada pelo primeiro colocado de cada Polo.

§4º - A participação dos Centros Educacionais Unificados 
– CEUs, terá regulamento próprio, distinto dos demais parti-
cipantes, em conformidade com o estabelecido no artigo 9º 
desta Portaria.

§5º - A participação dos educandos com deficiência terá re-
gulamento próprio, de acordo com a especificidade da deficiên-
cia atendida pelas Olimpíadas, e demais normas estabelecidas 
no artigo 10 desta Portaria.

Art. 7º - Os regulamentos das modalidades estão especi-
ficados nos Anexos I, II, III e IV integrantes desta Portaria, na 
seguinte conformidade:

I - Anexo I - Basquetebol, Futsal, Handebol, Voleibol;
II - Anexo II - Judô;
III - Anexo III - Natação, Atletismo, Ginástica Rítmica e 

Ginástica Artística;

(Ligustrum lucidum). Código no Sisgau: 603805-5, plantada na 
Rua Antonio Mendes nº 218, que será realizada pela PMSP. A 
programação do serviço será em conformidade com a Lei Mu-
nicipal nº 10.919/90. As pessoas ou entidades que discordarem, 
poderão apresentar recurso, devidamente fundamentado, junto 
à SP-VP, no prazo de 06 (seis) dias, contados da data desta 
publicação.

TID 15184336
Considerando os elementos constantes do presente, em 

especial o parecer técnico do Engenheiro Agrônomo às fls. 
01 a 04 que acolho, e com fundamento na Lei Municipal nº 
10.365/87, autorizo a poda de uma árvore da espécie Jaca-
randa (Jacaranda mimosaefolia). Código no Sisgau: 009555-1, 
plantada na Rua Antonio Alves Santos nº 72, que será realizada 
pela PMSP. A programação do serviço será em conformidade 
com a Lei Municipal nº 10.919/90. As pessoas ou entidades que 
discordarem, poderão apresentar recurso, devidamente funda-
mentado, junto à SP-VP, no prazo de 06 (seis) dias, contados da 
data desta publicação.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2016-2-097

SUBPREFEITURA VILA PRUDENTE
ENDERECO: AVENIDA DO ORATORIO, 172
PROCESSOS DA UNIDADE SP-VP/PE
2015-0.314.508-1 CRISTIANE RIBEIRO VIVANCO FER-

REIRA
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO INCISO I DO ART. 15 DO DECRETO N 

52.114/11 POR NAO ATENDIMENTO DE COMUNIQUE-SE NO 
PRAZO REGULAMENTAR.

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-
MENTO URBANO

ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SP-VP/CPDU/SUSL
2015-0.312.222-7 AVL COMERCIO DE CARNES LTDA 

EPP
DEFERIDO
NOS TERMOS DA LEI 14.223/06 E DO DECRETO 47.950/06 

E PORTARIA 12/SMSP/12.
2015-0.323.334-7 LATICINIOS AOKI E LIMA LTDA
INDEFERIDO
NOS TERMOS DA LEI 14.223/06 DECRETO 47.950/06 E 

PORTARIA 12/SMSP/ 12 PELO NAO ATENDIMENTO DO CMU-
NIQUE-SE.

2015-0.330.770-7 RAIA DROGASIL S/A
INDEFERIDO
NOS TERMOS DA LEI 14.223/06 DECRETO 47.950/06 E 

PORTARIA 12/SMSP/ 12 PELO NAO ATENDIMENTO DO CMU-
NIQUE-SE.

2015-0.330.777-4 RAIA DROGASIL S/A
INDEFERIDO
NOS TERMOS DA LEI 14.223/06 DECRETO 47.950/06 E 

PORTARIA 12/SMSP/ 12 PELO NAO ATENDIMENTO DO CMU-
NIQUE-SE.

 CULTURA
 DEPARTAMENTO DO ARQUIVO 
HISTÓRICO DE SÃO PAULO

 DEPARTAMENTO DO ARQUIVO HISTÓRICO DE 
SÃO PAULO

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 001/2016-DAHSP-G., 
publicada no DOc de 07/06/2016 - pag. 17, que trata da de-
signação do servidor MAURILIO JOSÉ RIBEIRO, r.f. 635.209.0/1.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PORTARIA Nº 4.104, DE 07 DE JUNHO DE 2016
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, e na conformidade do disposto na Lei Muni-
cipal nº 13.278 de 7 de janeiro de 2002,

RESOLVE:
I – Revogar a Portaria 3.339 de 18 de maio de 2015.
II- Instituir Comissões Permanentes de Licitação para atu-

arem no âmbito da Diretoria Regional de Educação Ipiranga, 
para processar licitações na modalidade Pregão, na seguinte 
conformidade:

CPL I
Presidente:

Lilian Barone Vieira Ardito RF 638.250.9/1
Equipe de Apoio:

Elienai Rodrigues de Santana RF 821.069.1/1
Luciana Prissila Almeida Pavani RF 792.065.2/1
Tania Cristina Justo RF 676.681.1/1
Rosangela Cavalari Limeira RF 631.672.7/2

II – A designação dos integrantes das CPL é feita sem 
prejuízo de suas atribuições normais junto às unidades em que 
trabalham, e poderão, em substituição, atuar em qualquer das 
comissões ora instituídas.

III – A unidade requisitante responde perante a Superior 
Administração e o Egrégio Tribunal de Contas do Município de 
São Paulo pelas informações contidas nos processos especiais 
de licitação, visando adotar as medidas que atendam aos prin-
cípios da Licitação dispostos na Lei nº 13.278/02, na Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas respectivas alterações.

IV – Caberá ao Setor de Licitação da Diretoria Regional 
de Educação Ipiranga proceder a todo expediente relativo aos 
certames licitatórios no âmbito da sua competência, até sua 
conclusão.

V – A licitação na Modalidade Pregão será processada 
pela Comissão Permanente de Licitação, cabendo ao Presidente 
exercer a função de Pregoeiro.

VI – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 3.339 de 18 de maio de 2015.

 PORTARIA Nº 4.105, DE 07 DE JUNHO DE 2016
O Secretario Municipal de Educação, no uso de suas atri-

buições legais e em conformidade com a Resolução SEE nº 8, de 
23 de janeiro de 2003, Portaria nº 3900, de 17 de setembro de 
2008, Portaria nº 4.217 de 04 de setembro de 2009.

RESOLVE:
I - EXCLUIR - Como administrador local do Módulo de 

Segurança da Diretoria Regional de Educação de Freguesia/
Brasilândia:

UMBERTO DELAMONICA RF 675.797.9, Vínculo 1, RG 
24.358.455-6 – SP, CPF 181.709.648-65.

II - INCLUIR - Como administrador local do Módulo de 
Segurança da Diretoria Regional de Educação de Freguesia/
Brasilândia:

ROSEVAN SANTOS DE MIRANDA RF 736.950.6, Vínculo 1, 
RG 42.170.028-2 – SP, CPF 227.306.838-79.

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

 PORTARIA Nº 4.123, DE 07 DE JUNHO DE 
2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO:

- o disposto na Lei nº 15.883, de 04/11/13, que dispõe 
sobre a implantação do Sistema Universidade Aberta do Brasil 
– UAB no âmbito do Município de São Paulo, voltado à oferta 

fundamento artigo 12 da Lei Municipal nº 10.365/87, a poda de 
limpeza e de equilíbrio de 01 (UM) exemplar arbóreo de aroeira 
salsa localizado no passeio público na Al. dos Araés, 1433. Os 
serviços serão executados pela equipe da Unidade de Áreas 
Verdes da Subprefeitura Vila Mariana e necessitam de auxílio 
da AES. As pessoas ou entidades interessadas que discordarem 
poderão apresentar recurso, devidamente fundamentado, junto 
à SP-VM, no prazo de 06 (seis) dias, contados da data desta 
publicação, nos termos do artigo 4º, do Decreto 29.586/91.

TID 14943915
Considerando o teor do laudo técnico constante do pre-

sente procedimento administrativo às fls.13 E 15 , elaborado 
e subscrito por Engenheiro Agrônomo competente, DEFIRO a 
REMOÇÃO POR CORTE DE 01 (UMA) ESCOVA DE GARRAFA NO 
PASSEIO PUBLICO NA RUA FRANÇA PINTO, 1004, E O PLANTIO 
DE 01(UMA) MUDA DE MEDIO PORTE COMO COMPENSAÇÃO 
AMBIENTAL, nos termos da Lei 10.365/87.

TID 14944897
DEFIRO No exercício das atribuições legais que me foram 

conferidas e nos termos do parecer da manifestação técnica 
do (a) Engº (a) Agrônomo, à fl. 09 AUTORIZO com fundamento 
nos incisos II e III do artigo 11 da Lei Municipal nº 10.365/87, 
a remoção por corte de 01 (um) exemplar arbóreo seco e não 
identificado localizado no passeio público, e como compensa-
ção deverá ser realizado o plantio 01 (uma) muda de espécie 
arbórea nativa de grande porte, DAP 03 cm, padrão DEPAVE, no 
mesmo local, localizado na Al. dos Jurupis, 209. Autorizo ainda 
a com fundamento artigo 12 da Lei Municipal nº 10.365/87, a 
poda de limpeza de 01 exemplar de Sibipiruna no mesmo local. 
Os serviços serão executados pela equipe da Unidade de Áreas 
Verdes da Subprefeitura Vila Mariana e necessitam de auxílio 
da AES. As pessoas ou entidades interessadas que discordarem 
poderão apresentar recurso, devidamente fundamentado, junto 
à SP-VM, no prazo de 06 (seis) dias, contados da data desta 
publicação, nos termos do artigo 4º, do Decreto 29.586/91.

TID 14955213
De acordo com o exposto em fl. 06 E 07 do presente subs-

crito por ENGº AGRONOMO competente, DEFIRO A PODA DE 
LIMPEZA E EQUILIBRIO de 01(UM) PAU FORMIGA, LOCALIZA-
DO NO PASSEIO PUBLICO NA RUA BARTOLOMEU DE GUSMÃO, 
556, E DETERMINO ABERTURA DE CAIXA EM VOLTA DO CAULE, 
nos termos da Lei 10.365/87.

TID 14996890
De acordo com o exposto em fl.08 E 10 do presente subs-

crito por ENGº AGRONOMO competente, DEFIRO A PODA DE 
LIMPEZA de 01(UMA) SIBIPIRUNA LOCALIZADO NO PASSEIO 
PUBLICO NA RUA URUANA, 67, E DETERMINO ABERTURA DE 
CAIXA EM VOLTA DO CAULE, nos termos da Lei 10.365/87.

TID 15009129
De acordo com o exposto em fl. 06 do presente subscrito 

por ENGº AGRONOMO competente, DEFIRO A PODA DE LIM-
PEZA de 01(UM) IPE, LOCALIZADO NO PASSEIO PUBLICO NA 
RUA COMENDADOR JOÃO GABRIEL, 126, nos termos da Lei 
10.365/87.

TID 15009139
De acordo com o exposto em fl. 06 do presente subscrito 

por ENGº AGRONOMO competente, DEFIRO A PODA DE RE-
BAIXAMENTO (30%) de 01(UM) FICUS, localizada NO PASSEIO 
PUBLICO NA PRAÇA GUACUNDUVA, 31, nos termos da Lei 
10.365/87.

TID 15010402
Considerando o teor do laudo técnico constante do pre-

sente procedimento administrativo às fls.09 E 10 , elaborado 
e subscrito por Engenheiro Agrônomo competente, DEFIRO a 
REMOÇÃO POR CORTE DE 01 (UMA) PATA DE VACA NO PAS-
SEIO PUBLICO NA RUA AGOSTINHO RODRIGUES FILHO, 107, E 
O PLANTIO DE 01(UMA) MUDA DE MEDIO PORTE COMO COM-
PENSAÇÃO AMBIENTAL, nos termos da Lei 10.365/87.

TID 15047162
Considerando o teor do laudo técnico constante do pre-

sente procedimento administrativo às fls.08 E 09 , elaborado 
e subscrito por Engenheiro Agrônomo competente, DEFIRO a 
REMOÇÃO POR CORTE DE 01 (UMA) SPATHODEA E 01(UM) 
PAU BRASIL NO PASSEIO PUBLICO NA RUA DOMINGOS OS-
VALDO BATAGLIA, 263, E O PLANTIO DE 02(DUAS) MUDAS DE 
MEDIO PORTE COMO COMPENSAÇÃO AMBIENTAL, nos termos 
da Lei 10.365/87.

TID 15078462
Considerando o teor do laudo técnico constante do pre-

sente procedimento administrativo às fls.07 E 08 , elaborado 
e subscrito por Engenheiro Agrônomo competente, DEFIRO 
a REMOÇÃO POR CORTE DE 02 (DUAS) LIQUIDAMBAR NO 
PASSEIO PUBLICO NA RUA PITANGUEIRAS, 168, E O PLANTIO 
DE 02(DUAS) MUDAS DE MEDIO PORTE COMO COMPENSAÇÃO 
AMBIENTAL, nos termos da Lei 10.365/87.

TID 15135555
De acordo com o exposto em fl. 02 do presente subscrito 

por ENGº AGRONOMO competente, DEFIRO A PODA DE LIMPE-
ZA e LEVANTAMENTO de 01(UM) IPE ROSA, LOCALIZADO NO 
PASSEIO PUBLICO NA AV. ONZE DE JUNHO, 1073, nos termos 
da Lei 10.365/87.

 VILA PRUDENTE
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 DESPACHOS DO SUBPREFEITO
SAC 13350393 José
Considerando os elementos constantes do presente, em 

especial o parecer técnico do Engenheiro Agrônomo às fls. 
02 a 08 que acolho, e com fundamento na Lei Municipal nº 
10.365/87, autorizo a poda de duas árvores uma da espécie 
Ligustro (Ligustrum lucidum) no nº 31 e uma árvore da espécie 
Aroeira mansa (Schinus terebinthifolius) no nº 80. Código 
Sisgau: 603805-3, 603805-2, plantadas no passeio público da 
R. Antonio Mendes nºs 31 e 80, os serviços serão realizadas 
pela PMSP. A programação do serviço será em conformidade 
com a Lei Municipal nº 10.919/90. As pessoas ou entidades que 
discordarem, poderão apresentar recurso, devidamente funda-
mentado, junto à SP-VP, no prazo de 06 (seis) dias, contados da 
data desta publicação.

SAC 13030992 Elisete Jacinto Farias
Considerando os elementos constantes do presente, em 

especial o parecer técnico do Engenheiro Agrônomo às fls. 
02 a 05 que acolho, e com fundamento na Lei Municipal nº 
10.365/87, art. 11, inc. II autorizo a remoção de uma árvore 
da espécie Ligustro (Ligustrum lucidum) com plantio de com-
pensação de médio porte Código Sisgau: 603805-4, plantada 
no passeio público da R. Antonio Mendes nº 111, os serviços 
serão realizadas pela PMSP. A programação do serviço será em 
conformidade com a Lei Municipal nº 10.919/90. As pessoas ou 
entidades que discordarem, poderão apresentar recurso, devida-
mente fundamentado, junto à SP-VP, no prazo de 06 (seis) dias, 
contados da data desta publicação.

SAC 13912950 Carlos Alberto da Silva
Considerando os elementos constantes do presente, em 

especial o parecer técnico do Engenheiro Agrônomo às fls. 
02 a 05 que acolho, e com fundamento na Lei Municipal nº 
10.365/87, autorizo a poda de uma árvore da espécie Ligustro 
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XI. - Os critérios de classificação serão:
1. vitória: 03 (três) pontos;
2. derrota: 01 (um) ponto;
3. derrota por W.O.: -1 (menos um) ponto.
XII - O sistema de desempate será, na ordem:
1. maior número de vitórias;
2. confronto direto (no caso de empate entre duas equipes);
3. melhor saldo de pontos;
4. maior número de pontos marcados;
5. menor número de pontos sofridos;
6. melhor ponto “average”;
7. Menor número de faltas técnicas cometidas;
8. Menor número de faltas coletivas cometidas;
9. Sorteio público.
XIII - A bola utilizada nos jogos será:
1. Categoria Infantil (masculina) - 7.4;
2. Categoria Mirim (feminina e masculina) e Categoria 

Infantil (feminina) - 6.4;
3. Categoria Pré-Mirim – (masculina e feminina) 6.4;
XIV - Em caso de WO, a equipe presente terá, como resulta-

do da partida, um placar de 20x0.
FUTSAL:
I - Os jogos de Futsal serão regidos pelas regras vigentes 

da Federação Paulista de Futsal, observadas as exceções previs-
tas neste Regulamento.

II - Cada equipe, nas categorias pré-mirim e mirim, deverá 
ter, no mínimo, a presença de 05(cinco) jogadores no início da 
partida, e na categoria infantil deverá ter, no mínimo, a presen-
ça de 3(três) jogadores.

1 - Caso uma equipe compareça com o número mínimo 
de jogadores, mas, no decorrer da partida, um educando não 
possa participar, seja por contusão, por punição ou qualquer 
outra circunstância, a equipe poderá continuar a partida com 
até 3(três)educandos.

III – Nas categorias pré-mirim e mirim, será obrigatória a 
substituição de 02 (dois) novos jogadores ao início do 2º tempo, 
e, no 3º tempo, a formação será livre.

IV - Caso a equipe inicie a partida com menos de 5(cinco) 
jogadores, deverá realizar a substituição e/ou inclusão obrigató-
ria dos novos jogadores.

V - Os educandos que realizaram as substituições obriga-
tórias no 2º tempo, só poderão ser substituídos, ainda no 2º 
tempo, por educandos que não participaram no 1º tempo.

VI - As partidas serão disputadas em 03 (três) tempos de 
08 (oito) minutos corridos cada um, com direito a um tempo 
técnico de 30 (trinta) segundos por período, com pausa no 
cronômetro.

VII - Na Etapa “Final Municipal”, as partidas serão dispu-
tadas em 03 (três) tempos de 10 (dez) minutos corridos cada 
um, com direito a um tempo técnico de 30 (trinta) segundos por 
período, com pausa no cronômetro.

VIII - Nas Categorias Pré-Mirim e Mirim serão seguidas as 
recomendações da Federação Paulista de Futsal para as catego-
rias de base quanto à “bola de saída” e “arremesso de meta”:

1 - Bola de Saída: Não será válido o tento resultante de 
bola de saída, mesmo que a bola, em sua trajetória toque ou 
seja tocada por qualquer atleta, inclusive o goleiro, colocados 
dentro ou fora da área de meta. Caso aconteça o tento resul-
tante de bola de saída irregular, o reinício de jogo dar-se-á com 
um arremesso de meta a favor da equipe adversária;

2 - Arremesso de Meta: A execução do arremesso de meta 
terá que ser feita exclusivamente pelo goleiro e com o uso 
das mãos, não podendo ultrapassar a linha divisória do meio 
da quadra sem que toque no solo ou em qualquer atleta em 
sua meia quadra, ou ainda que atleta adversário entre de 
posse da mesma. 3 - Em caso de irregularidade na execução do 
arremesso de meta, a equipe será punida com a cobrança de 
um tiro livre indireto, a favor da equipe adversária, com a bola 
sendo colocada na divisória do meio da quadra onde a mesma 
ultrapassou;

IX – As partidas obedecerão as alterações nas regras 7 
(Cronometrista e Anotador), 12 (Faltas e Incorreções) e 16 (Ar-
remesso Lateral) para todas as categorias:

1 - Pelas alterações na Regra 7, um período de jogo só será 
encerrado após um chute a gol atingir o seu destino ou após 
uma cobrança de penalidade máxima, de tiro livre sem barreira 
ou de tiro livre direto. O final será assinalado pelo apito do 
árbitro, assim como ocorre no futebol de areia.

2 - Nas Regras 12 e 16, as alterações afetam a atuação 
dos goleiros. Agora será marcado tiro livre indireto se, depois 
de controlar a bola, o goleiro voltar a tocar nela na sua metade 
da quadra, após um passe intencional de um companheiro de 
equipe, sem que nenhum jogador adversário tenha tocado nela.

3 - A falta será cobrada do local onde a infração tiver 
ocorrido.

4 - Anteriormente, o goleiro podia jogar em uma posição 
avançada e tocar novamente na bola após ela cruzar a linha 
central. Isso não é mais possível — agora o goleiro só poderá 
controlar a bola uma vez na sua própria metade da quadra, por 
um período de no máximo quatro segundos, e só poderá voltar 
a tocar na bola após um adversário também ter tocado nela.

X - Os uniformes deverão ser numerados nas camisas ou 
coletes.

XI - A bola utilizada será:
1 - Na categoria Pré-Mirim, masculina e feminina e Mirim 

feminino: peso entre 350 a 380 gramas e a circunferência entre 
55 e 59 cm (Nº2);

2 - Na categoria Mirim, masculino e Infantil, masculino e 
feminino: peso entre 410 a 440 gramas e a circunferência entre 
61 e 64 cm (Nº5).

XII – O uso da caneleira será obrigatório em todas as Fases.
XIII – Nas finais, tanto na Etapa Regional quanto na Etapa 

Final Municipal, na hipótese de haver a necessidade de apurar 
um vencedor ao término do tempo regulamentar de jogo, será 
utilizado um período de prorrogação de 05 (cinco) minutos 
corridos.

XIV - Persistindo o empate na prorrogação, serão adotados 
os seguintes procedimentos:

1- Será cobrada uma série de 03 (três) penalidades máxi-
mas, alternadamente, sendo obrigatória a troca de jogadores, 
vencendo a equipe que marcar o maior número de gols.

2- Persistindo, ainda, o empate, serão cobradas tantas pe-
nalidades máximas quantas forem necessárias, alternadamente, 
sendo obrigatória a troca de jogadores e vencendo a equipe 
que conseguir a primeira vantagem.

XV - Os critérios de classificação serão:
1. vitória: 03 (três) pontos;
2. empate: 01 (um) ponto;
3. derrota: zero ponto;
4. derrota por W.O.: -1 (menos um) ponto.
XVI - O sistema de desempate será, na ordem:
1. maior número de vitórias;
2. confronto direto (no caso de empate entre duas equipes);
3. melhor saldo de gols entre as equipes empatadas;
4. maior número de gols marcados;
5. menor número de gols sofridos;
6. melhor “gol average”;
7. menor número de cartões vermelhos recebidos;
8. menor número de cartões amarelos recebidos;
9. sorteio público.
XVII - Em caso de WO, a equipe presente terá, como resul-

tado da partida, um placar de 3x0.
HANDEBOL:
I - Os jogos de Handebol serão regidos pelas regras vi-

gentes da Confederação Brasileira de Handebol, observadas as 
exceções previstas neste Regulamento.

II - Cada equipe deverá ter, obrigatoriamente, a presença 
de no mínimo 7 (sete) jogadores, na categoria Mirim e Pré-
Mirim, no início da partida, sendo que na categoria Infantil será 

1.1 - Física;
1.2 - Intelectual;
1.3 - Sensorial;
1.4 - Múltiplas.
2. O educando com deficiência poderá participar da moda-

lidade especificada conforme regulamento próprio.
III - Do Regulamento:
ATLETISMO PARALÍMPICO
1. - A competição de Atletismo - Categoria Paralímpica 

é destinada a educandos com deficiência física, sensorial, 
intelectual e/ou múltiplas deficiências e síndromes associadas 
a alguma deficiência, regularmente matriculados na Rede Muni-
cipal de Ensino e matriculados nos cursos esportivos dos CEUs.

1.1 - Serão realizadas as provas individuais que tenham, no 
mínimo, 02 (dois) educandos.

1.2 - Composição das equipes e provas a serem realizadas:
1.3 - A equipe será composta com 02 (dois) técnicos, 

quando:
1.3.1 - O número de educandos da categoria adaptada for 

acima de 03 (três) alunos;
1.3.2 - O número de educandos da categoria adaptada com 

composição de masculino e feminino.
1.4 - Classificação clínica das categorias:
Categoria Quadro Clínico
1.4.1 -Educando com deficiência visual
1.4.2 - Educando com deficiência intelectual
1.4.3 - Educando com deficiência física em membros in-

feriores
1.4.4 - Educando com deficiência física em membros su-

periores
1.4.5 - Educando que faz uso de cadeira de rodas para se 

locomover
1.4.6 - Educando com deficiência auditiva
1.4.7 - Educando com deficiência visual e auditiva
1.4.8 - Múltiplas deficiências e síndromes associadas a 

alguma deficiência
1.5 - No momento da inscrição, deverão ser apontadas e 

encaminhadas para a DRE, a listagem dos educandos com múl-
tiplas deficiências e/ou síndrome indicando sua especifidade.

1.6 - Serão realizadas as seguintes provas:
Provas de pista:
- 25 metros rasos;
- 50 metros rasos;
- 50 metros rasos com condução (para educandos cadei-

rantes);
- 75 metros rasos;
- 100 metros rasos.
Provas de campo:
- Lançamento de pelota;
- Salto em Distância
1.6.1 - Nas provas de pista, os educandos de todas as cate-

gorias, deverão correr raiados.
1.6.2 - O educando não será desclassificado quando invadir 

a raia do atleta que estiver a sua frente.
1.6.3 - No salto em distância, para todas as categorias, 

será demarcada uma área para o educando impulsionar, com 
material de “cal”, em uma área de 1 metro de comprimento, 
a contar do início da caixa de queda e em toda largura do 
corredor de salto.

1.6.4 - O salto será real, ou seja, o salto será medido no 
ponto em que o aluno/atleta deixou a marca do pé, na área 
de impulsão.

1.6.5 - No caso do educando/atleta saltar antes da área 
de impulsão, o salto será medido, a partir do início da área de 
impulsão.

1.6.6 – A classificação dos educandos nas eliminatórias, 
considerando o padrão funcional diferenciado apresentado pe-
los educandos/atletas da categoria 5, será definida pelo melhor 
tempo comparado em todas as séries.

1.6.7 - A Organização não fornecerá guia para as catego-
rias 1 e 7, devendo cada delegação trazer o seu guia.

1.6.8 - O educando/atleta das categorias 1 e 7 serão acom-
panhados no local da prova, somente pelo seu guia, não sendo 
autorizada a entrada do técnico.

1.7 - As Unidades Educacionais/ CEUs deverão confirmar, 
via endereço eletrônico conforme determinação da Secretaria 
Municipal de Educação, a relação nominal de cada prova dos 
educandos, em formulário próprio, sem o qual não poderão 
participar das provas.

1.8- Até 30 (trinta) minutos antes da hora marcada para o 
início das provas, os educandos deverão comparecer ao local de 
competição, uniformizados e identificar-se perante a Comissão 
Organizadora para a confirmação de suas provas.

1.9 - Os educandos deverão usar uniformes apropriados 
para a competição e receberão da comissão organizadora, 
números para serem afixados na camiseta.

1.10 - A Reunião Técnica da modalidade, de participação 
obrigatória para os representantes, será realizada antes do 
início das provas pela Comissão Organizadora.

Art. 11 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário, em especial, a 
Portaria Intersecretarial SME/SEME nº 05, de 16/05/11.

ANEXO I DA PORTARIA SME/SEME Nº 002, DE 07/06/2016
Especificações do Regulamento Geral das Olimpíadas Estu-

dantis da Rede Municipal de Ensino - Modalidades de Basque-
tebol, Futsal, Handebol e Voleibol

BASQUETEBOL:
I - Os jogos de Basquetebol serão regidos pelas regras vi-

gentes da Confederação Brasileira de Basquetebol, observadas 
as exceções previstas neste Regulamento.

II - Cada equipe, nas categorias mirim e pré-mirim, deverá 
ter no mínimo, a presença de 7 (sete) jogadores no início da 
partida e, na categoria infantil, deverá ter, no mínimo, a presen-
ça de 5(cinco) jogadores.

1 - Caso uma equipe compareça com o número mínimo 
de jogadores, mas, no decorrer da partida, um educando não 
possa participar, seja por contusão, por punição ou qualquer 
outra circunstância, a equipe poderá continuar a partida com 
até 2(dois) educandos.

III – Nas categorias Mirim e Pré-mirim, será obrigatória a 
substituição de 02 (dois) novos jogadores ao início do 2º tempo 
e, no 3º tempo, a formação será livre.

IV - Os educandos que realizaram as substituições obri-
gatórias no 2º tempo, só poderão ser substituídos, ainda no 2º 
tempo, por educandos que não participaram no 1º tempo.

V - As partidas serão disputadas em 03 (três) tempos de 
08 (oito) minutos corridos cada um, com direito a um tempo 
técnico de 30 (trinta) segundos por período, com pausa no 
cronômetro.

VI - Na Etapa “Final Municipal”, as partidas serão dispu-
tadas em 03 (três) tempos de 10 (dez) minutos corridos cada 
um, com direito a um tempo técnico de 30 (trinta) segundos por 
período, com pausa no cronômetro.

VII - Na categoria Pré-Mirim deverá ser obedecida a marca-
ção em meia quadra defensiva.

VIII - Os uniformes deverão ser numerados nas camisas 
ou coletes.

IX - Nas finais, tanto na Etapa Regional quanto na Etapa Fi-
nal Municipal, caso haja a necessidade de apurar um vencedor 
ao término do tempo regulamentar de jogo, será utilizado um 
período de prorrogação de 05 (cinco) minutos.

X - Persistindo o empate na prorrogação, ocorrerá como 
segue:

1. Será cobrada uma série de 03 (três) lances livres, alter-
nadamente, sendo obrigatória a troca de jogadores, vencendo a 
equipe que marcar o maior número de pontos.

2. Persistindo ainda o empate, serão cobrados tantos lances 
livres quantos forem necessários, alternadamente e vencendo a 
equipe que conseguir a primeira vantagem.

VI - Dos Jogos:
1. Fase Regional: Os jogos terão início em locais e horários 

determinados por cada Diretoria Regional de Educação e po-
derão ser realizados no 1º e 2º semestres, até a data limite de 
15 (quinze) dias antes do início da Fase Municipal (Fase Polo).

VII - Das Penalidades:
1. O atleta expulso estará automaticamente suspenso do 

jogo subseqüente da competição e, dependendo da gravidade 
da transgressão, poderá receber outras punições impostas pelo 
Grupo de Trabalho.

2. Aplica-se a disposição do item anterior a dirigentes, téc-
nicos e orientadores de equipe.

3. O atleta ou dirigente que participar do jogo relativo à 
suspensão automática acarretará a desclassificação automática 
da equipe, na modalidade e categoria em que tenha ocorrido 
a infração.

4. Caberá aplicação de penas disciplinares, à Unidade Edu-
cacional, aos servidores municipais envolvidos e aos atletas que 
tenham incorrido nas seguintes infrações:

4.1 - prejudicar o bom andamento da competição;
4.2 - promover desordens antes, durante e depois, num 

perímetro de até trezentos metros de distância dos locais onde 
os mesmos estão sendo realizados;

4.3 - incentivar os atletas ao desrespeito às autoridades;
4.4 - estimular os atletas à prática de violência;
4.5 - proferir palavras ou fazer gestos ofensivos à moral;
4.6 - atirar objetos dentro dos locais dos jogos;
4.7 - invadir os locais de jogos;
4.8 - agressão mútua entre servidores municipais;
4.9 - faltar com respeito às autoridades ou Dirigentes da 

competição;
4.10 - agredir/tentar agredir árbitros, dirigentes de Unidade 

Educacional, demais autoridades ou adversários;
4.11 - depredar as instalações ou locais dos jogos.
4.12 - deixar de zelar pela limpeza e higiene do local de 

realização.
5. Poderão ser aplicadas as seguintes medidas disciplinares:
5.1 - advertência por escrito;
5.2 - suspensão;
5.3 - eliminação da competição;
5.4 - suspensão da competição por um ano.
6. A Unidade Escolar deverá justificar a ausência, por escri-

to, perante a Organização, até às 18h do segundo dia útil após 
ter sido efetivado o abandono e/ou WO no jogo ou competição.

6.1. Na hipótese de descumprimento do disposto neste 
item, a Unidade Educacional ficará impedida de participar 
no ano seguinte, na modalidade, categoria e gênero, ficando, 
ainda, sujeita às sanções que poderão vir a ser aplicadas pelo 
Grupo de Trabalho.

VIII - Da Comissão Disciplinar:
1. As Diretorias Regionais de Educação na Fase Regional, 

assim como SME/ COCEU, na Fase Municipal e Federação do 
Desporto Escolar FEDEESP formarão uma Comissão Disciplinar 
para, em sua respectiva área de atuação, julgar todos os atos e 
representações a ela interpostos.

1.1 - Para a composição da Comissão Disciplinar Regional, 
a Diretoria Regional de Educação deverá encaminhar a identifi-
cação dos membros para a Comissão Especial/ SME.

1.2 - Para efeito de identificação dos membros da Comis-
são Disciplinar Regional, serão necessários os seguintes dados: 
nome completo, RF e Unidade Educacional.

1.3 -Todos os recursos, as decisões tomadas e recursos 
julgados pelas comissões regionais, devem ser emitidos com 
cópias para a Comissão Disciplinar Municipal.

1.4 - A Comissão Disciplinar Regional deverá atuar em 
consonância com a Comissão Disciplinar Municipal.

IX - Dos Recursos:
1. Na Fase Regional compete ao Professor responsável e 

ao Diretor da Escola/ Gestor do CEU, interpor recurso, no prazo 
máximo compreendido entre o dia da ocorrência até às 17h do 
dia útil subsequente.

2. Na Fase Municipal, os recursos deverão ser entregues, 
por escrito, no prazo de até 02 (duas) horas após a ocorrência 
do fato, para um dos representantes da respectiva Comissão 
Disciplinar Municipal.

2.1 – Na Fase Municipal poderá o membro do Grupo de 
Trabalho receber, analisar e tomar a decisão cabível.

X - Dos Árbitros:
1. Na Fase Regional, os árbitros serão indicados pelos 

responsáveis da organização do evento nas Diretorias Regionais 
de Educação, e na Fase Municipal, pela Comissão Organizadora.

2. Os árbitros deverão seguir as orientações e recomenda-
ções do esporte educacional.

3. Os árbitros deverão ter conhecimento integral do Regu-
lamento e Boletins Informativos para a realização dos jogos/
eventos.

XI - Da Premiação:
1. Modalidades Coletivas:
1.1 Na Fase Regional, serão premiadas com medalhas e 

troféus as 03 (três) primeiras Unidades Educacionais de cada 
modalidade esportiva.

1.2 Na Final Municipal, das modalidades coletivas, serão 
premiadas com medalhas e troféus as 04 (quatro) primeiras 
Unidades Educacionais de cada modalidade esportiva;

2. A premiação das modalidades individuais obedecerá ao 
previsto no regulamento específico da modalidade.

XII - Do Regulamento Técnico:
1. As competições serão regidas pelas regras vigentes das 

respectivas Confederações/Federações e suas especificações 
encontram-se nos

Anexos I, II, III e IV, partes integrantes desta Portaria.
2. As equipes inscritas deverão ser conhecedoras das Leis 

nacionais, das regras e regulamentos das Confederações e Fe-
derações especializadas e dos termos desta Portaria.

3. As decisões dos árbitros serão finais e delas não caberão 
recursos.

Art. 9º - O “VII INTERCEUS” acontecerá nos Centros Edu-
cacionais Unificados – CEUs, observadas as seguintes regras:

I - Das Finalidades:
1 - O “VII INTERCEUS” tem como finalidade precípua a 

necessidade de ampliação dos espaços dos educandos que par-
ticipam de projetos ou atividades nas Unidades Educacionais.

1.1 - Poderão participar do “VII INTERCEUS” os educandos 
regularmente matriculados, participantes dos projetos ou ativi-
dades esportivas desenvolvidas em cada CEU.

1.2 - Fica vedada a participação do educando como repre-
sentante de mais que uma unidade do CEU, podendo o mesmo 
participar por alguma EMEF.

2 - A participação dos educandos e das equipes no “VII 
INTERCEUS” observará os mesmos regulamentos estabelecidos 
para as “X Olimpíadas Estudantis”.

II - Dos Regulamentos:
1. As modalidades do “VII INTERCEUS” encontram-se defi-

nidas nos regulamentos contidos nos Anexos I, II, III e IV, partes 
integrantes da presente Portaria.

Art. 10 - O Regulamento Geral das Olimpíadas Estudantis 
da Rede Municipal de Ensino para os alunos com deficiência 
fica estabelecido conforme segue:

I - Das Finalidades:
1. Com o intuito de incluir todos os alunos da Rede Munici-

pal de Educação, utilizando o esporte como um dos instrumen-
tos que favorecem este processo, será organizada a modalidade 
de Atletismo Paralímpico.

II - Da Participação:
1. Poderão participar do Atletismo Paralímpico os educan-

dos das Escolas Municipais de Ensino Fundamental - EMEFs, 
Escolas Municipais Bilíngues para Surdos – EMEBSs, Centros 
Educacionais Unificados – CEUs e Centros Integrado de Educa-
ção de Jovens e Adultos – CIEJAs, com as seguintes deficiências:

2.1 – Na impossibilidade de apresentação dos documentos 
supracitados será permitida a apresentação de cópia auten-
ticada ou simples da Carteira de Identidade ou Certidão de 
Nascimento ou Ficha EOL/RGA (constando todos os dados do 
educando) ou memorando da Unidade Educacional assinado 
pelo Diretor da Unidade Escolar comprovando a matricula do(s) 
educando(s) na Unidade Educacional.

3. A delegação esportiva deverá ser dirigida, em todas as 
disputas, por um(a) Professor(a) de Educação Física da Unidade 
Educacional.

3.1 - Na impossibilidade, o Diretor de Escola/Gestor deverá 
encaminhar outro professor para acompanhar a(s) equipe(s), 
com sua autorização expressa, independente de sua área de 
formação.

4. É vedada a participação do mesmo educando, das Ca-
tegorias Mirim e Pré-Mirim, em mais que uma modalidade 
esportiva coletiva, na mesma instituição.

4.1 - Os educandos da Categoria Infantil poderão participar 
em até 2 (duas) modalidades coletivas.

5. Os educandos que necessitarem do uso de óculos, por 
necessidade, poderão participar dos jogos usando-os, desde 
que acompanhados de uma autorização, que será formulada e 
entregue pela Comissão Organizadora a todas as DREs, preen-
chida e assinada pelo seu pai ou responsável.

5.1 - O professor, nesta condição, não será considerado 
como responsável pelo educando;

5.2 - Somente será considerada válida a autorização para 
uso de óculos emitida pela Comissão Organizadora.

5.3 – A autorização para uso de óculos deverá ser apresen-
tada em todos os jogos/eventos.

6. A Comissão Organizadora não se responsabilizará por 
acidentes sofridos ou causados pelos participantes que estejam 
em desacordo com as orientações deste evento, durante todo o 
período de realização.

V - Das Formas de Disputa:
1. Na Fase Regional, o sistema de disputa será correspon-

dente ao número de equipes inscritas em cada Diretoria Regio-
nal de Educação, observado o seguinte padrão:

1.1. Até 05 (cinco) equipes: turno único entre os partici-
pantes;

1.2. 06 (seis) ou mais equipes: divisão em grupos de, no 
mínimo, 03 (três) e, no máximo, 04 (quatro) participantes, 
conforme segue:

1.2.1. 06 (seis) a 08 (oito) equipes: Fase Classificatória 
com 2 (dois) grupos (A e B), onde todos os participantes jogam 
contra todos de seus respectivos grupos, e classificam-se os 
2 (dois) primeiros colocados de cada grupo para a Fase Final, 
realizando a disputa de 1º a 4º lugar em 04 (quatro) jogos, 
conforme segue:

- Jogo 1: 1º Colocado do Grupo A X 2º Colocado do Grupo B;
- Jogo 2: 1º Colocado do Grupo B X 2º Colocado do Grupo A;
- Jogo 3: Perdedor do Jogo 1 X Perdedor do Jogo 2 (Disputa 

de 3º Lugar);
- Jogo 4: Vencedor do Jogo 1 X Vencedor do Jogo 2 (Final);
1.2.2. 09 (nove) a 11 (onze) equipes: Fase Classificatória 

com 03 (três) grupos (A, B e C), onde todos os participantes 
jogam contra todos de seus respectivos grupos, e classificam-
se os primeiros colocados de cada grupo para a Fase Final, 
disputada em grupo único, todos jogando contra todos, a fim 
de apurar o

1º, 2º e 3º colocados;
1.2.3. 12 (doze) a 16(dezesseis) equipes: Fase Classifi-

catória com 04 (quatro) grupos (A, B, C e D), onde todos os 
participantes jogam contra todos de seus respectivos grupos, e 
classificam-se os primeiros colocados de cada grupo para a Fase 
Final, realizando a disputa de 1º a 4º lugar em 04(quatro) jogos

conforme segue:
- Jogo 1: 1º Colocado do Grupo A X 1º Colocado do Grupo D;
- Jogo 2: 1º Colocado do Grupo B X 1º Colocado do Grupo C;
- Jogo 3: Perdedor do Jogo 1 X Perdedor do Jogo 2 (Disputa 

de 3º Lugar);
- Jogo 4: Vencedor do Jogo 1 X Vencedor do Jogo 2 (Final);
1.2.4. 17(dezessete) equipes: Fase Classificatória com 

05(cinco) grupos (A, B, C, D e E), onde todos os participantes 
jogam contra todos de seus respectivos grupos, e classificam-
se os primeiros colocados de cada grupo para a Fase Final, 
disputada em grupo único, todos jogando contra todos, a fim 
de apurar o

1º, 2º e 3º colocados;
1.2.5. 18(dezoito) a 23(vinte e três) equipes: Fase Classi-

ficatória com 06(seis) grupos (A, B, C, D, E e F), onde todos os 
participantes jogam contra todos de seus respectivos grupos, e 
classificam-se os primeiros colocados de cada grupo para a Fase 
Semifinal, que será composta de 02(dois) novos grupos (G e H), 
divididos da seguinte forma:

- Grupo G: 1º colocados dos Grupos “A”, “C” e “E”;
- Grupo H: 1º colocados dos Grupos “B”, “D” e “F”;
1.2.5.1 - Desta fase, classificam-se os 02(dois) primeiros de 

cada grupo para a Fase Final, realizando a disputa de 1º a 4º 
lugar em 04(quatro) jogos, conforme segue:

- Jogo 1: 1º Colocado do Grupo G X 2º Colocado do Grupo H;
- Jogo 2: 1º Colocado do Grupo H X 2º Colocado do Grupo G;
- Jogo 3: Perdedor do Jogo 1 X Perdedor do Jogo 2 (Disputa 

de 3º Lugar);
- Jogo 4: Vencedor do Jogo 1 X Vencedor do Jogo 2 (Final);
1.2.6. 24 (vinte e quatro) a 32 (trinta e duas) equipes: Fase 

Classificatória com 08(oito) grupos (A, B, C, D, E, F, G e H), onde 
todos os participantes jogam contra todos de seus respectivos 
grupos, e classificam-se os primeiros colocados de cada grupo 
para a Fase Final, que será disputada no sistema de eliminatória 
simples, da seguinte forma:

- Jogo 1 - 1º do Grupo “A” x 1º do Grupo “B”;
- Jogo 2 - 1º do Grupo “C” x 1º do Grupo “D”;
- Jogo 3 - 1º do Grupo “E” x 1º do Grupo “F”;
- Jogo 4 - 1º do Grupo “G” x 1º do Grupo “H”;
- Jogo 5 - Vencedor Jogo 1 x Vencedor Jogo 2;
- Jogo 6 - Vencedor Jogo 3 x Vencedor Jogo 4;
- Jogo 7 - Perdedor Jogo 5 x Perdedor Jogo 6 (3º e 4º);
- Jogo 8 - Vencedor Jogo 5 x Vencedor Jogo 6 (1º e 2º);
1.3. Classificar-se-á para a próxima fase o primeiro coloca-

do de cada Diretoria Regional de Educação.
2. Fase Municipal: Será disputada em 02 (duas) Etapas.
2.1 - Na 1ª Etapa, denominada “Polo” as Diretorias Regio-

nais de Educação serão divididas em 04 (quatro) polos regio-
nais definidos da seguinte forma:

- Polo 1: FB, BT e PJ;
- Polo 2: SM, G e MP;
- Polo 3: PE, IQ e JT;
- Polo 4: CS, SA, CL e IP.
2.2 O sistema de disputa da fase “Polo” ocorrerá da mes-

ma maneira em todos os Polos, sendo em grupo único, todos 
contra todos.

2.2.1. O primeiro colocado de cada Pólo estará classificado 
para a próxima etapa.

2.3 - A 2ª Etapa, denominada “Final Municipal”, consistirá 
nas disputas de Semi-Final, disputa de 3º e 4º lugares e Final e 
será disputada pelas equipes campeãs de cada Polo, definidas 
em sorteio pelos membros do Grupo de Trabalho, e ocorrerá da 
seguinte forma:

- Classificados do Polo 1 X Classificados do Polo 3;
- Classificados do Polo 2 x Classificados do Polo 4.
2.3.1 - A Etapa Semi-Final será objeto de sorteio, com data 

a ser previamente divulgada pela Comissão Organizadora, e seu 
resultado comunicado em boletim informativo.

2.3.2 - Na Etapa Final, os vencedores das Semi-Finais se 
classificam para a Final, e as demais equipes disputam o 3º e 
4º lugares.
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Posição final livre (feminino);
Posição Fundamental (masculino).
Nível B - Intermediário:
Posição inicial livre (para feminino) posição fundamental 

(para masculino);
Equilíbrio Facial – avião (2(dois) segundos) - 1.0 ponto;
Salto tesoura seguido de salto grupado (masculino) e uma 

sequência de 2(dois) saltos ginásticos (exemplo: galope + 
grupado, tesoura + gato, espacate + grupado, etc.) - 1.0 ponto;

Rolamento para frente afastado seguido de rolamento para 
frente grupado - 1.00 ponto;

Rolamento para trás afastado, colocar as mãos entre as 
pernas, sentar e realizar uma vela - 1.0 ponto;

Parada de mãos (2(dois) segundos) - 1.0 ponto;
Giro de 360º sobre um dos pés (feminino). Pode ser re-

alizado fora do colchão e postura do esquadro (afastado ou 
fechado, calcanhares fora do solo e glúteos apoiados no chão) 
(masculino) - 1.0 ponto;

2(duas) estrelas seguidas (a 1ª finaliza na lateral e a 2ª em 
a fundo (feminino) e a 2ª finaliza com pernas unidas (masculi-
no) - 2.0 pontos;

Ponte – 1.0 ponto;
1(um) exercício à escolha (postura de esquadro (feminino), 

passagem de flexibilidade (masculino) ou parada de 3(três) 
apoios ou descida na ponte ou estrela com 1(uma) das mãos ou 
parada de mãos com rolamento) – 1.0 ponto;

Posição final livre (feminino);
Posição fundamental (masculino).
Nível C - Avançado:
Posição inicial livre (para feminino), posição fundamental 

(masculino);
Equilíbrio lateral (desenho de um ípsilon “y”) - 1.0 ponto;
2(dois) saltos sendo um deles com meia volta 180º no 

masculino (exemplo: tesoura + grupado com meia volta; esten-
dido, meia volta + grupado; etc.) e 1(uma) sequência de 2(dois) 
saltos ginásticos para o feminino (exemplo: galope + grupado, 
tesoura + gato; espacate + grupado, etc.) - 1.0 ponto;

Rolamento para frente de mergulho (peixe) - 1.0 ponto;
Rolamento para trás carpado ou oitava a parada de mãos 

- 1.0 ponto;
Parada de mãos (2(dois) segundos) seguida de rolamento 

para frente - 1.0 ponto;
Rodante (rondada) - 1.0 ponto;
Reversão simples (uberschlag) para frente (parada de mãos 

com queda na ponte e subida da ponte para posição em pé 
fundamental) - 1.0 ponto;

1(um) giro de 360º sobre 1(um) dos pés (feminino). Pode 
ser realizado fora do colchão e postura do esquadro calcanha-
res fora do chão e glúteos apoiados no chão (masculino) - 1.0 
ponto;

Passagem de flexibilidade no solo – qualquer tipo de aber-
tura, anteroposterior ou lateral - 1.0 ponto;

1(um) exercício a escolha: ponte para trás (descida na 
ponte,

chute de perna passando na parada de mãos e terminando
no afundo direto), reversão de costas ou estrela com 

1(uma)
das mãos ou esquadro -1.0 ponto.
Posição final livre (feminino);
Posição fundamental (masculino).
Nível D – Elite
Equilíbrio em ípsilon “y” por 2(dois) segundos - 1.0 ponto;
Um giro de 360º sobre 1(um) dos pés (feminino). Pode 

ser realizado fora do colchão e esquadro fechado ou afastado 
(masculino) - 1.0 ponto;

Reversão lenta de costas (feminino) parada de mãos com 
meia volta (masculino) - 1.0 ponto;

Rodante + flic - flac - 1.0 ponto;
1(um) elemento acrobático de voo para frente-lado-trás: 

estrela sem mãos, reversão sem mãos, mortal para frente ou 
para trás - 2.0 pontos;

Reversão para frente com chegada alternada dos pés (femi-
nino) e chegada simultânea (masculino) - 1.0 ponto;

2(dois) saltos sendo 1(um) deles com 1(uma) volta (360º) 
no masculino (exemplo: tesoura + grupado com 1(uma) volta; 
estendido uma volta + grupado; etc.), passagem de dança 
(mínimo 2(dois) saltos de dança iguais ou diferentes sendo 
1(um) dos saltos com grande afastamento anteroposterior das 
pernas) (exemplo: espacate + gato; espacate + grupado; etc.) 
(feminino) - 1.0 ponto;

Oitava à parada de mãos -1.0 ponto;
Passagem de flexibilidade no solo – qualquer tipo de aber-

tura, anteroposterior ou laterolateral - 1.0 ponto;
Posição final livre (feminino);
Posição fundamental (masculino).
Salto
VI - Serão oferecidos diferentes tipos de salto para cada 

nível. O educando e ou Professor farão a opção do salto, sendo 
que a opção pode ser 1(um) salto de cada tipo ou repetir o 
mesmo salto 2(duas) vezes. Valerá a maior nota obtida entre os 
saltos executados;

VI.1 - Será permitido à utilização do mini trampolim apenas 
para o nível B (salto reversão), nível C (salto rodante e salto 
reversão) nível D (todos os

saltos), sendo que a utilização deste acarretará a diminui-
ção de 0,5(meio) ponto na nota de partida.

Nível A - Iniciantes
Salto grupado com apoio em cima do plinto - 8,0 pontos;
Salto afastado com apoio dos pés no plinto (joelhos esten-

didos) – 9.0 pontos;
Salto afastado com passagem direta – 10.0 pontos;
Salto grupado com passagem direta – 10.0 pontos.
Nível B – Intermediário
Salto afastado com apoio dos pés no plinto (joelhos esten-

didos) - 8,0 pontos;
Salto grupado sem apoio dos pés (hocke) - 9,0 pontos;
Salto afastado (gratsche) (passagem direta sem apoio) – 

9,0 pontos;
Salto reversão (uberschlag) - 10,0 pontos.
Nível C – Avançado
Salto afastado (gratsche) (passagem direta sem apoio) - 8,0 

pontos;
Salto rodante (com apoio das mãos em cima do plinto) - 

10,0 pontos;
Salto reversão (uberschlag) - 10,0 pontos.
Nível D - Elite
Salto rodante - 9.0 pontos;
Salto reversão - 9,0 pontos;
Salto rodante seguido de meia volta - 10,0 pontos.
VII – A premiação acontecerá da seguinte forma:
Etapa Competição:
1 - Os educandos (as) que obtiverem nota igual ou superior 

a 16,5 receberão premiação de 1º colocado (a).
2 - Os educandos (as) que obtiverem nota igual ou superior 

a 15,5 até 16,49 receberão premiação de 2º colocado (a).
3 - Os educandos(as) que obtiverem nota igual ou superior 

a 15,0 até 15,49 receberão premiação de 3º colocado (a).
4 - Os educandos (as) que obtiverem nota inferior a 14,99 

receberão premiação de 4º colocado (a).
GINÁSTICA RÍTMICA
I – Durante as provas serão obedecidas às regras oficias 

e demais determinações vigentes adotadas pela Federação 
Paulista de Ginástica, observadas as exceções previstas neste 
Regulamento.

II - As apresentações serão realizadas em conjunto com o 
aparelho bola (categorias infantil, mirim e pré-mirim) e mãos li-
vres (categorias Sub-10 e Sub- 8), seguindo as seguintes regras:

VIII - Se a substituição for necessária pela ausência do(s) 
educando(s) inscrito(s), ela poderá ser feita por educando(s) 
devidamente inscrito(s) em outras provas e presente no dia da 
competição, desde que seja da mesma categoria e sexo.

IX- Premiação
1 - Os educandos serão premiados com medalhas de 

Participação.
2 - Na Final Municipal serão premiados com medalhas os 

1°, 2° e 3° colocados de cada prova.
ATLETISMO:
I – Das Categorias:
1- Infantil (educandos com até 17 anos completos no ano)
2 - Mirim (educandos com até 14 anos completos no ano)
3 - Pré-Mirim (educandos com até 12 anos completos no 

ano)
II – As provas de atletismo serão as seguintes:
1 - Categoria Infantil – Masculino e Feminino:
- 100 metros;
- 400 metros;
- 800 metros;
- Revezamento 4 x 100 metros;
- Salto em distância;
- Salto em altura;
- Arremesso de Peso – (Masc 5 kg e Fem 3 kg.).
2 - Categoria Mirim Masculino e Feminino:
- 75 metros;
- 250 metros;
- 400 metros;
- Salto em distância;
- Salto em altura;
- Arremesso de peso – (Masc 4kg e Fem 3kg.);
- Revezamento 4 x 75 metros.
3 - Categoria Pré-Mirim Masculino e Feminino:
- 50 metros;
- 250 metros;
- Salto em distância;
- Salto em altura;
- Lançamento de pelota;
- Revezamento 4 x 50 metros.
III - Nas provas de pista, nenhum aluno poderá participar 

de mais do que uma prova acima de 250 metros.
IV - Nas provas de salto em distância, mantendo a regra, 

a medida será tomada da tábua de salto para as categorias 
infantil e mirim, e salto real para a categoria pré-mirim. Serão 
realizadas 3(três) tentativas.

V – Após todos os educandos terem executado os seus 
saltos, será publicada a classificação de todos com premiação 
para os 3(três) melhores colocados.

1- A tábua de impulsão estará adaptada a 01 (um) metro 
da caixa de areia.

VI - Nas provas de Salto em altura, serão realizadas 2(duas) 
tentativas em cada altura.

VII - Após todos os educandos terem executado os seus 
saltos, será publicada a classificação de todos com premiação 
para os 3(três) melhores colocados.

1 - Fica estabelecido o seguinte índice para o salto em 
altura:

- Categoria Infantil Masculino – 1,20m;
- Categoria Infantil Feminino – 1,10m;
- Categoria Mirim Masculino – 1,10m;
- Categoria Mirim Feminino – 1,00 m;
- Categoria Pré-Mirim Masculino e Feminino – 0,90m.
VIII - No lançamento de pelota e arremesso de peso serão 

executados 3(três) lançamentos.
IX – Após todos os educandos terem executado os seus 

lançamentos, será publicada a classificação de todos com pre-
miação para os 3(três) melhores colocados.

X – A composição dos educandos das equipes de reveza-
mento poderá ser alterada no dia da competição.

Parágrafo Único – Se a substituição for necessária pela 
ausência do(s) educandos(s) inscrito(s), ela poderá ser feita 
por educandos(s) devidamente inscrito(s) em outras provas 
e presente no dia da competição, desde que seja da mesma 
categoria e sexo.

XI - As provas de pista serão feitas com critério de final 
por tempo.

XII- Cada equipe, na respectiva categoria e sexo, poderá 
inscrever 03 (três) educandos por prova e uma equipe de reve-
zamento, composta por 5(cinco) educandos, sendo um reserva.

XIII - Cada educando poderá participar, no máximo, em 02 
(duas) provas mais o revezamento e apenas por uma Escola.

XIV - Premiação
1 - Na Fase Regional serão premiados com medalhas os 1°, 

2° e 3° colocados de cada prova.
2 - Na Final Municipal serão premiados com medalhas os 

1°, 2° e 3° colocados de cada prova.
3 - Nas etapas Regionais, todos os educandos presentes 

receberão medalhas de participação.
4 - Na etapa Final Municipal, os educandos dos CEU par-

ticipantes receberão medalhas de 1°, 2° e 3° colocados de 
cada prova.

5 - Na etapa Final Municipal, todos os educandos dos CEU 
participantes receberão medalhas de participação.

XV- A Fase Final Municipal será realizada, por prova em 
ambos os sexos, com a participação dos 1º colocados de cada 
categoria e prova da Fase Regional, aplicando-se a mesma 
regra para os revezamentos.

XVI- As entidades deverão entregar as relações nominais 
(Fase Regional e Final Municipal), conferir e retirar as papeletas 
de provas dos seus educandos na mesa de conferência.

XVII - Os resultados das provas serão divulgados durante a 
competição e ficarão fixados próximo a entrada da pista.

GINÁSTICA ARTÍSTICA
I – Durante as provas serão obedecidas às regras oficias 

e demais determinações vigentes adotadas pela Federação 
Paulista de Ginástica, observadas as exceções previstas neste 
Regulamento.

II - Os participantes serão divididos nos seguintes níveis:
1. Nível A: Iniciante;
2. Nível B: Intermediário;
3. Nível C: Avançado;
4. Nível D: Elite
III - A disputa na Ginástica Artística ocorrerá em dois apa-

relhos: Solo e Salto.
IV - Os educandos poderão participar de 1(uma) ou das 

2(duas) provas, com exercícios de níveis diferentes entre os 
níveis A, B, C e D, realizando uma progressão entre iniciantes, 
intermediário, avançado e elite.

Solo
V - A série de solo deverá conter todos os elementos obri-

gatórios com composição livre. Toda série terá o somatório de 
até 10(dez) pontos.

Nível A - Iniciantes:
Posição inicial livre (para feminino) posição fundamental 

(para masculino);
Equilíbrio Facial – avião 2(dois) segundos) – 1.0 ponto;
Salto tesoura (masculino) salto galope (feminino) – 1.0 

ponto;
Rolamento grupado para frente - 1.0 ponto;
Rolamento grupado para trás - 1.0 ponto;
Vela – 1.0 ponto;
Iniciação a parada de mãos (tesourinha ou burrinho) - 1.0 

ponto;
Estrela - 2.0 pontos;
Ponte - 1.0 ponto;
Um exercício à escolha (postura do esquadro (calcanhares 

fora do solo e glúteos apoiados no chão) ou parada de 3 (três) 
apoios ou posição de flexibilidade (uma abertura de pernas) - 
1.0 ponto;

I – Participação:
1- As classes, divididas pela faixa etária e peso dos atletas, 

seguem conforme tabela abaixo:
GÊNERO MASCULINO

CATEGORIA PRÉ-MIRIM MIRIM INFANTIL
NASCIDOS EM Até 2004 2003 e 2002 2001, 2000 e 1999
IDADE Até 12 anos 13/14 15/16/17
SUPER LIGEIRO Até 28 kg Até 36 kg Até 51 kg
LIGEIRO + 28 kg até 31 kg + 36 kg até 40 kg + 51 kg até 55 kg
MEIO LEVE + 31 kg até 34 kg + 40 kg até 44 kg + 55 kg até 60 kg
LEVE + 34 kg até 38 kg + 44 kg até 48 kg + 60 kg até 66 kg
MEIO MÉDIO + 38 kg até 42 kg + 48 kg até 53 kg + 66 kg até 73 kg
MÉDIO + 42 kg até 47 kg + 53 kg até 58 kg + 73 kg até 81 kg
MEIO PESADO + 47 kg até 52 kg + 58 kg até 64 kg + 81 kg até 90 kg
PESADO + de 52 kg + de 64 kg + de 90 kg

GÊNERO FEMININO
CATEGORIA PRÉ-MIRIM MIRIM INFANTIL
NASCIDOS EM Até 2004 2003 e 2002 2001, 2000 e 1999
IDADE Até 12 anos 13/14 15/16/17
SUPER LIGEIRO Até 28 kg Até 36 kg Até 40 kg
LIGEIRO + 28 kg até 31 kg + 36 kg até 40 kg + 40 kg até 44 kg
MEIO LEVE + 31 kg até 34 kg + 40 kg até 44 kg + 44 kg até 48 kg
LEVE + 34 kg até 38 kg + 44 kg até 48 kg + 48 kg até 52 kg
MEIO MÉDIO + 38 kg até 42 kg + 48 kg até 53 kg + 52 kg até 57 kg
MÉDIO + 42 kg até 47 kg + 53 kg até 58 kg + 57 kg até 63 kg
MEIO PESADO + 47 kg até 52 kg + 58 kg até 64 kg + 63 kg até 70 kg
PESADO + de 52 kg + de 64 kg + de 70 kg

2 - Não deverá haver substituição de um atleta. Tal hipóte-
se somente poderá ocorrer quando o atleta estiver inscrito na 
competição e mudar de categoria de peso, devendo o Professor 
comunicar a mesa de controle na pesagem.

3 - Os participantes deverão comparecer de quimono e 
chinelo de material plástico ou borracha.

II - Sistema da Competição:
1 - Para apurar os vencedores será utilizado o sistema 

de eliminatória simples sem repescagem. Os perdedores dos 
finalistas estão classificados em terceiros lugares e os finalistas 
disputarão o primeiro e segundo lugar da categoria.

2 - Os tempos de combate serão distintos para cada classe, 
o tempo deverá ser com o cronômetro parando no mate, a 
saber:

2.1- PRÉ-MIRIM e MIRIM - 03 (três) minutos;
2.2 - INFANTIL - 04 (quatro) minutos.
3 - As disputas serão regidas pelas Regras de Arbitragem 

emanadas dos órgãos superiores: Confederação Brasileira de 
Judô e Federação Paulista de Judô.

4 - Não haverá o “golden score”. Ao término do tempo 
regulamentar, se houver empate, ele deverá ser decidido por 
Hantei (nas bandeiras pelos árbitros).

5 - Caso um atleta não compareça para o combate ao ser 
chamado, o árbitro deverá dar vitória ao atleta que comparecer 
ao combate.

6 - O atleta que não comparecer com quimono, terá mais 
05(cinco) minutos para providenciar o mesmo. Caso não consi-
ga estará automaticamente desclassificado.

III - Técnico Dirigente:
1 - Cada escola inscrita poderá indicar até dois professores 

como Técnico e Auxiliar Técnico, devidamente credenciados, 
que terá a função específica de orientar os atletas ANTES DO 
COMBATE E NÃO TERÃO DIREITO DE FICAR AO LADO DA ÁREA 
ORIENTANDO O ATLETA. O TÉCNICO PODE FICAR NA ARQUI-
BANCADA ORIENTANDO SEU ATLETA.

2 -Técnico e o auxiliar terão, também, a responsabilidade 
de manter seus atletas fora das áreas de competição, quando 
forem convocados, bem como, por manter a disciplina de sua 
equipe.

IV - Pesagem:
1 - A pesagem dos atletas será realizada com antecedência 

mínima de uma hora e no máximo de três horas do início das 
competições da categoria.

2 - De acordo com as regras de arbitragem, os atletas deve-
rão participar com judogui branco e/ou judogui azul.

2.1 - Atletas do gênero deverão vestir colante inteiramente 
branco sob o judogui.

3 - Será recomendado, ainda, que seja fixado no lado 
esquerdo do judogui o distintivo ou o nome da escola que o 
atleta representar, bem como, estar calçando chinelo de mate-
rial plástico ou borracha, para transitar no local.

3.1 - O uso de outras inscrições no judogui, com propagan-
da de patrocinadores, só será permitido na parte posterior e 
deverão obedecer as dimensões máximas fixadas pela Confede-
ração Brasileira de Judô.

ANEXO III DA PORTARIA SME/SEME Nº 002, DE 07/06/2016
Especificações do Regulamento Geral das Olimpíadas Estu-

dantis da Rede Municipal de Ensino – Modalidades de Natação, 
Atletismo, Ginástica Artística e Ginástica Rítmica.

NATAÇÃO:
I – Das Categorias:
1. Infantil (educandos com até 17 anos completos no ano)
2. Mirim (educandos com até 14 anos completos no ano)
3. Pré-Mirim (educandos com até 12 anos completos no 

ano)
4. Sub-10 (educandos com até 10 anos completos no ano)
II – As provas de Natação serão as seguintes:
1. CATEGORIA INFANTIL MASCULINO E FEMININO
- 50m LIVRE;
- 100m LIVRE;
- 50m COSTAS;
- 50m PEITO;
- 50m BORBOLETA;
-100m MEDLEY;
-Revezamento 4x50m LIVRE.
2. CATEGORIA MIRIM MASCULINO E FEMININO
- 25m LIVRE;
- 50m LIVRE;
- 25m COSTAS;
- 25m PEITO;
- 25m BORBOLETA;
- 100m MEDLEY;
-Revezamento 4x25m LIVRE.
3. CATEGORIA PRÉ-MIRIM MASCULINO E FEMININO
- 25m LIVRE;
- 50m LIVRE;
- 25m COSTAS;
- 50m COSTAS;
- 25m PEITO;
- 25m BORBOLETA;
- Revezamento 4x25m LIVRE.
4. CATEGORIA SUB-10 MASCULINO E FEMININO
- 25m LIVRE;
- 50m LIVRE;
- 25m COSTAS;
- 50m COSTAS;
- 25m PEITO;
- 25m BORBOLETA;
- Revezamento 4x25m LIVRE.
III- Cada equipe poderá inscrever até 4(quatro)educandos 

por prova e nas provas de revezamento 1(uma) equipe por cate-
goria, composta por 5(cinco) alunos, sendo um reserva.

IV- Cada nadador poderá participar das 02 (duas) provas 
individuais e 1(um) revezamento.

V- As Unidades Educacionais deverão entregar as relações 
nominais e retirar as papeletas de provas dos seus educandos 
ao chegar ao local do evento.

VI- Os resultados das provas serão divulgados durante a 
competição e ficaram fixados próximo a entrada da piscina.

VII – A composição dos educandos das equipes de reveza-
mento poderá ser alterada no dia da competição.

obrigatória a presença de no mínimo 5 (cinco) jogadores no 
início da partida.

1 - Caso uma equipe compareça com o número mínimo 
de jogadores, mas, no decorrer da partida, um educando não 
possa participar da mesma, seja por contusão, por punição ou 
qualquer outra circunstância, a equipe poderá continuar com 
5(cinco) educandos.

III - Será obrigatória a substituição de 2 (dois) novos joga-
dores, na categoria Mirim e Pré-Mirim, ao início do 2º tempo, e, 
no 3º tempo, a formação será livre.

Parágrafo Único – Caso a equipe inicie a partida com 
menos de 7(sete) jogadores, deverá realizar a substituição e/ou 
inclusão obrigatória dos novos jogadores.

IV - Os educandos que realizaram as substituições obri-
gatórias no 2º tempo, só poderão ser substituídos, ainda no 2º 
tempo, por educandos que não participaram no 1º tempo.

V - As partidas serão disputadas em 03 (três) tempos de 
08 (oito) minutos corridos cada um, com direito a um tempo 
técnico de 30 (trinta) segundos por período, com pausa no 
cronômetro.

VI - Na Etapa “Final Municipal”, as partidas serão dispu-
tadas em 03 (três) tempos de 10 (dez) minutos corridos cada 
um, com direito a um tempo técnico de 30 (trinta) segundos por 
período, com pausa no cronômetro.

VII - Na categoria Pré-Mirim deverá ser utilizado, nos dois 
primeiros períodos, o sistema defensivo individual em meia 
quadra defensiva.

VIII - Os uniformes deverão ser numerados nas camisas 
ou coletes.

IX - A bola utilizada será:
1. Na Categoria Pré-Mirim feminino e masculino e Catego-

ria Mirim feminino = peso entre 230 a 270 gramas e a circunfe-
rência entre 49 a 51 cm (Nº1);

2. Nas Categorias Mirim masculino e Categoria Infantil 
masculino e feminino = peso entre 325 a 400 gramas e a cir-
cunferência entre 54 e 56 cm (Nº2);

X - Nas finais, tanto na Etapa Regional quanto na Etapa Fi-
nal Municipal, caso haja a necessidade de apurar um vencedor 
ao término do tempo regulamentar de jogo, será utilizado um 
período de prorrogação de 05 (cinco) minutos corridos.

XI - Persistindo o empate na prorrogação, adotar-se-ão os 
seguintes procedimentos:

1 - Será cobrada uma série de 03 (três) tiros de sete metros 
para cada equipe, alternadamente, sendo obrigatória a troca 
de jogadores, vencendo a equipe que marcar o maior número 
de gols.

2 - Persistindo, ainda, o empate, serão cobrados tantos tiros 
de sete metros quantos forem necessários, alternadamente, 
sendo obrigatória a troca de atletas para a cobrança e vencen-
do a equipe que conseguir a primeira vantagem.

XII - Os critérios de classificação serão da seguinte forma:
1 - vitória: 03 (três) pontos;
2 - empate: 01 (hum) ponto;
3 - derrota: 00 (zero) ponto;
4 - derrota por W.O.: -1 (menos um) ponto.
XIII - O sistema de desempate será, na ordem:
1- maior número de vitórias;
2- confronto direto (no caso de empate entre duas equi-

pes);
3- melhor saldo de gols entre as equipes empatadas;
4- maior número de gols marcados;
5- menor número de gols marcados;
6- melhor gol “average”;
7- menor número de cartões vermelhos recebidos;
8 - menor número de exclusões (2 minutos) recebidos;
9 - menor número de cartões amarelos recebidos;
10 - sorteio público.
XIV - Em caso de WO, a equipe presente terá, como resulta-

do da partida, um placar de 10x0.
VOLEIBOL:
I - Os jogos de Voleibol serão regidos pelas regras vigentes 

da Confederação Brasileira de Voleibol, observadas as exceções 
previstas neste Regulamento.

II - Cada equipe deverá ter, obrigatoriamente, a presença 
de 8(oito) jogadores, na categoria Mirim e Pré-Mirim, no início 
da partida, sendo que na Categoria Infantil será obrigatória a 
presença de no mínimo 6(seis) jogadores.

1 - Caso uma equipe compareça com o número mínimo 
de jogadores, mas, no decorrer da partida, um educando não 
possa participar da mesma, seja por contusão, por punição ou 
qualquer outra circunstância, a equipe será declarada perde-
dora por WO.

III - Será obrigatória a substituição de 2(dois) novos joga-
dores, na categoria Mirim e Pré-Mirim, ao início do 2º tempo, e, 
no 3º tempo, a formação será livre.

IV - Os educandos que realizaram as substituições obriga-
tórias no 2º set, só poderão ser substituídos, ainda no 2º set, 
por educandos que não participaram no 1º set.

V - Na Categoria Pré Mirim é obrigatório o uso do sistema 
de jogo 6 x 0.

VI - As partidas de Voleibol serão disputadas em melhor 
de 03 (três) sets pelo sistema “tie break” de 21 (vinte e um) 
pontos para os dois primeiros sets e de 15 (quinze) pontos para 
o terceiro set.

VII - O tamanho da bola será igual para todas as catego-
rias: peso entre 260 a 280 gramas e a circunferência entre 65 
e 67 cm.

VIII - A altura da rede será:
1 - Categoria Pré-Mirim: Masc. 2,00m e Fem. 2,00m;
2 - Categoria Mirim: Masc. 2,20m e Fem. 2,10m;
3 - Categoria Infantil: Masc. 2,30m e Fem. 2,20m.
IX - Os uniformes deverão ser numerados nas camisas ou 

coletes.
X - Os critérios de classificação serão:
1 - vitória: 3 (três) pontos;
2 - derrota : 0 (zero) ponto;
3 - derrota por W.O.: -1 (menos um) ponto.
XI - O sistema de desempate será:
1 - maior número de vitórias;
2 - confronto direto (no caso de empate entre duas equi-

pes);
3 - melhor set “average”;
4 - melhor ponto “avarege”;
5 - maior número de pontos marcados;
6 - menor número de pontos sofridos;
7- sorteio público.
XII - Em caso de WO, a equipe presente terá, como resulta-

do da partida, um placar de dois sets de 21x0 cada.
XIII – Somente poderão ser executados os seguintes tipos 

de saque em cada categoria:
1 - Pré-mirim: saque por baixo. Da zona de saque até 

3(três) metros em direção à rede;
2 - Mirim: saque por baixo, saque anteroposterior lateral ou 

por cima sem salto;
3 - Infantil: livre.
EXPLICAÇÃO SOBRE O “AVERAGE”
1 - O “average” é uma média, feita a partir da divisão do 

número de pontos/gols/sets pró pelo número de pontos/gols/
sets contra;

- Ex: no basquetebol masculino, categoria mirim, uma 
equipe marcou 15 pontos e sofreu 10. Seu ponto “average” 
será 15:10=1,5;

Obs: se uma equipe não sofreu/perdeu nenhum ponto/gol/
set, ela terá o melhor “average”, pois não existe divisão por 
0 (zero).

ANEXO II DA PORTARIA SME/SEME Nº 002, DE 07/06/2016
Especificações do Regulamento Geral das Olimpíadas Estu-

dantis da Rede Municipal de Ensino – Modalidade Judô.
JUDÔ:
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o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 1999, AU-
TORIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) 
a seguir : - 11 VENTILADORES DE PAREDE, MARCA: VENTISOL, 
MODELO: VPL, 127/220V.

2015-0.221.021-1 - CEI O PEQUENO SEAREIRO - DOAÇÃO 
SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) CEI O PEQUENO SEAREIRO - C.N.P.J nº: 06.913.422/0001-
34 - DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À 
vista dos elementos constantes no presente, e em conformi-
dade com o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho 
de 1999, AUTORIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) 
elencados(s) a seguir : - 01 FORNO ELÉTRICO, MODELO: LUXO, 
MARCA: LAYR, COR: BRANCA, 110V.

2015-0.202.735-2 - CEI VILA ERNESTINA - DOAÇÃO SEM 
ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) CEI VILA ERNESTINA - C.N.P.J nº: 07.742.431/0001-72 - 
DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista 
dos elementos constantes no presente, e em conformidade com 
o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 1999, AU-
TORIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) a 
seguir : - 01 CONJUNTO MERENDA, 4 LUGARES, MARCA: DESK, 
MODELO: P-CM, COR: AMARELA CLARA, CADEIRAS CORES: 
VERDE, AMARELA, AZUL E VERDE; 01 CONJUNTO MERENDA, 
4LUGARES, MARCA: DESK, MODELO: P-CM, COR: AZUL CLARO, 
CADEIRAS CORES: VERDE, AMARELA, AZUL E VERDE.

2015-0.078.112-2 - EMEFM PROFESSOR LINNEU PRESTES 
- DOAÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de 
Pais e Mestres do(a) EMEFM PROFESSOR LINNEU PRESTES - 
C.N.P.J nº: 51.233.781/0001-03 - DONATÁRIO: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista dos elementos constantes 
no presente, e em conformidade com o disposto no Decreto nº 
38.171, de 23 de julho de 1999, AUTORIZO o recebimento em 
Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) a seguir : - 02 FLAUTAS 
DOCE, MARCA: YAMAHA, MODELO: TENOR BARROCA, ACA-
BAMENTO EM MADEIRA E ABVS, COR: ÚNICA; 03 FLAUTAS 
DOCE, MARCA: YAMAHA, MODELO: CONTRALTO BARROCA, EM 
RESINA, COR: ÚNICA.

2015-0.316.025-0 - EMEF SENADOR TEOTÔNIO VILELA - 
DOAÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) EMEF SENADOR TEOTÔNIO VILELA - C.N.P.J nº: 
59.830.984/0001-80 - DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - À vista dos elementos constantes no presente, 
e em conformidade com o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 
de julho de 1999, AUTORIZO o recebimento em Doação, do(s) 
bem(ns) elencados(s) a seguir : - 01 PROJETOR DE IMAGENS, 
MARCA: NEC, MODELO: VE28B, COR: PRETA, BIVOLT.

2015-0.317.278-0 - EMEI ANTONIO CALLADO - DOAÇÃO 
SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) EMEI ANTONIO CALLADO - C.N.P.J nº: 02.547.200/0001-
94 - DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À 
vista dos elementos constantes no presente, e em conformi-
dade com o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho 
de 1999, AUTORIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) 
elencados(s) a seguir : - 01 PURIFICADOR DE ÁGUA, MARCA: 
IBBL, MODELO: FR600, COR: BRANCA, 127V.

2015-0.317.280-1 - CEI JARDIM MONJOLO - DOAÇÃO 
SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) CEI JARDIM MONJOLO - C.N.P.J nº: 07.859.261/0001-00 - 
DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista 
dos elementos constantes no presente, e em conformidade com 
o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 1999, AU-
TORIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) 
a seguir : - 01 CÂMERA DIGITAL 14MP, MARCA: FUJIFILM, 
MODELO: FINEPIX S4200, LCD 3.0", COR: PRETA.

2015-0.319.987-4 - EMEF THEO DUTRA - DOAÇÃO SEM 
ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) EMEF THEO DUTRA - C.N.P.J nº: 53.177.929/0001-57 - 
DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista 
dos elementos constantes no presente, e em conformidade com 
o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 1999, AU-
TORIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) 
a seguir : - 01 FILMADORA, MARCA: SONY, MODELO: HDR-
CX405, COR: PRETA, BIVOLT; 01 PROJETOR, MARCA: BENQ, MO-
DELO: MS524B, COR: BRANCA, BIVOLT; 01 NOTBOOK, MARCA: 
CCE, MODELO: F40-30, PROCESSADOR INTEL DUAL CORE, 4GB, 
TELA LED 14", WINDOWS 8.1, COR: PRETA, BIVOLT.

2015-0.319.988-2 - EMEF GERALDO SESSO JUNIOR - DO-
AÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) EMEF GERALDO SESSO JUNIOR - C.N.P.J nº: 
64.160.765/0001-71 - DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - À vista dos elementos constantes no presente, 
e em conformidade com o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 
de julho de 1999, AUTORIZO o recebimento em Doação, do(s) 
bem(ns) elencados(s) a seguir : - 01 APARELHO DE TELEFONE 
SEM FIO, MARCA: PANASONIC, MODELO: KX-TG110LB, DECT 
6.0, COR: PRETA, BIVOLT; 01 APARELHO DE TELEFONE SEM FIO, 
MARCA: PANASONIC, MODELO: KX-TGB210LA, COR: VERME-
LHA, BIVOLT.

2015-0.320.858-0 - EMEI MARECHAL ODILIO DENYS - DO-
AÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) EMEI MARECHAL ODILIO DENYS - C.N.P.J nº: 
96.294.186/0001-08 - DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - À vista dos elementos constantes no presente, 
e em conformidade com o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 
de julho de 1999, AUTORIZO o recebimento em Doação, do(s) 
bem(ns) elencados(s) a seguir : - 01 IMPRESSORA MULTIFUN-
CIONAL LASER, MARCA: SAMSUNG, MODELO: M4070-FR, COR: 
CINZA, 110V.

2015-0.320.862-8 - EMEI ANTONIO CALLADO - DOAÇÃO 
SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) EMEI ANTONIO CALLADO - C.N.P.J nº: 02.547.200/0001-
94 - DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À 
vista dos elementos constantes no presente, e em conformi-
dade com o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho 
de 1999, AUTORIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) 
elencados(s) a seguir : - 01 PURIFICADOR DE ÁGUA, MARCA: 
IBBL, MODELO: FR600, COR: BRANCA, 127V.

2015-0.320.870-9 - EMEF CASTRO ALVES - DOAÇÃO SEM 
ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) EMEF CASTRO ALVES - C.N.P.J nº: 59.830.968/0001-98 - 
DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista 
dos elementos constantes no presente, e em conformidade com 
o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 1999, AU-
TORIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) 
a seguir : - 01 DATA SHOW HDMI, MARCA: BENQ, MODELO: 
MS524B, 3.200 LUMENS, COR: BRANCA, BIVOLT.

2015-0.314.651-7 - EMEF THEO DUTRA - DOAÇÃO SEM 
ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) EMEF THEO DUTRA - C.N.P.J nº: 53.177.929/0001-57 - 
DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista 
dos elementos constantes no presente, e em conformidade com 
o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 1999, AU-
TORIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) a 
seguir : - 01 MICROFONE COM FIO, MARCA: LESON, MODELO: 
MC200, COR: PRETA, BIVOLT; 01 ACIONADOR E TEMPORIZA-
DOR DE SIRENES, MARCA: BEATEK, MODELO: TOK CERTO III, 
COR: PRETA, BIVOLT; 02 SIRENES ESCOLARES ELETROMECÂNI-
CAS, MARCA: BEATEK, MODELO: 1500, COR: VERMELHA, 220V; 
02 QUADROS DE CORTIÇA COM MOLDURA DE ALUMÍNIO, 
MARCA: LUPA, MODELO: AVISO, MEDIDAS: 2,00X1,20M; 01 
QUADRO BRANCO COM MOLDURA DE ALUMÍNIO, MARCA: 
LUPA, MODELO: INTERATIVO, MEDIDAS: 2,00X1,20M.

2015-0.313.341-5 - EMEF CORONEL PM JOSÉ HERMÍNIO 
RODRIGUES - DOAÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-
Associação de Pais e Mestres do(a) EMEF CORONEL PM JOSÉ 
HERMÍNIO RODRIGUES - C.N.P.J nº: 10.555.881/0001-60 - DO-
NATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista 
dos elementos constantes no presente, e em conformidade com 
o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 1999, AU-

disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 1999, AUTORI-
ZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) a se-
guir : - 01 RÁDIO BOOMBOX, MARCA: MULTILASER, COR: PRE-
TA, 20W, USB/SD/CD/FM/AUX, MODELO: SP178; 01 CAIXA DE 
SOM, MARCA: MULTILASER, COR: PRETA, MODELO: PD-SIC 30.

2014-0.328.819-0 - EMEI PROFESSORA SUZANA EVAN-
GELINA FELIPPE - DOAÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-
Associação de Pais e Mestres do(a) EMEI PROFESSORA SUZANA 
EVANGELINA FELIPPE - C.N.P.J nº: 52.172.087/0001-88 - DO-
NATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista 
dos elementos constantes no presente, e em conformidade com 
o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 1999, AU-
TORIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) 
a seguir : - 01 ARMÁRIO PARA TV E DVD, EM MDF, MODELO: 
PARA TV 42'', MARCA: R. ROSETTI, CORES: CINZA/BRANCA, 
MEDIDAS: 1,12X1,37X0,49M; 01 DVD PLAYER, MARCA: CCE, 
MODELO: 580 SX, COR: PRETA, 110V.

2016-0.102.843-8 - EMEF PROFESSORA HELENA LOM-
BARDI BRAGA - DOAÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-
Associação de Pais e Mestres do(a) EMEF PROFESSORA HELENA 
LOMBARDI BRAGA - C.N.P.J nº: 52.578.747/0001-25 - DONA-
TÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista dos 
elementos constantes no presente, e em conformidade com o 
disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 1999, AUTO-
RIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) a 
seguir : - 05 VENTILADORES DE PAREDE, MODELO: OSCILANTE, 
MARCA: VENTISOL, COR: PRETA, 60CM, BIVOLT; 03 APARELHOS 
DE DVD PLAYERS, MODELO: DVP 2850 COM USB, MARCA: LG, 
BIVOLT; 03 RÁDIOS PORTÁTEIS, MODELO: CD PLAY, USB/MP3, 
MARCA: PHILCO, 110V.

2015-0.292.121-5 - CEU EMEI JARDIM PAULISTANO - 
DOAÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de 
Pais e Mestres do(a) CEU EMEI JARDIM PAULISTANO - C.N.P.J 
nº: 10.902.060/0001-53 - DONATÁRIO: SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista dos elementos constantes no 
presente, e em conformidade com o disposto no Decreto nº 
38.171, de 23 de julho de 1999, AUTORIZO o recebimento em 
Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) a seguir : - 01 ROUPEIRO 
EM AÇO, 16 PORTAS, MARCA: PANDIN, MODELO: GRP/GRF 
504-16, MULTICOLORIDO, MEDIDAS: 1930X1380X400MM; 02 
LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA AUTÔNOMAS COM BATERIA, 
MARCA: UNITRON, MODELO: BPF-55, LINHA UNILAMP, 2X55W, 
COR: CREME, 220V; 01 GUILHOTINA CHAPA EM AÇO, MARCA: 
LASSANE, MODELO: F360, EXTENSÃO DE CORTE 360MM, 12 
FOLHAS, COR: CINZA.

2015-0.312.268-5 - EMEF PEDRO AMÉRICO - DOAÇÃO 
SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) EMEF PEDRO AMÉRICO - C.N.P.J nº: 53.455.085/0001-69 - 
DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista 
dos elementos constantes no presente, e em conformidade com 
o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 1999, AU-
TORIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) 
a seguir : - 02 VENTILADORES OSCILANTES DE PAREDE COM 
GRADE CROMADA, MARCA: VENTISILVA, MODELO: VPL, 03 
PÁS, 65CM, COR: PRETA, BIVOLT.

2015-0.312.283-9 - EMEF EMBAIXADOR RAUL FERNANDES 
- DOAÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de 
Pais e Mestres do(a) EMEF EMBAIXADOR RAUL FERNANDES 
- C.N.P.J nº: 71.588.370/0001-30 - DONATÁRIO: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista dos elementos constantes 
no presente, e em conformidade com o disposto no Decreto nº 
38.171, de 23 de julho de 1999, AUTORIZO o recebimento em 
Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) a seguir : - 01 APARELHO 
TELEFÔNICO COM FIO VIVA VOZ, MARCA: ELGIN, MODELO: 
TCS-3000, COR: BRANCA.

2015-0.309.817-2 - EMEF MARCÍLIO DIAS - DOAÇÃO SEM 
ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) EMEF MARCÍLIO DIAS - C.N.P.J nº: 53.500.963/0001-10 - 
DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista 
dos elementos constantes no presente, e em conformidade com 
o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 1999, AU-
TORIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) 
a seguir : - 01 QUADRO DE CORTIÇA COM MOLDURA DE 
MADEIRA, MARCA: ART POP, MODELO: STANDARD, MEDIDAS: 
200X120CM.

2016-0.049.035-9 - CEI BEM TE VI - DOAÇÃO SEM ENCAR-
GOS - DOADOR: ASSOCIAÇÃO METODISTA DE AÇÃO SOCIAL 
VILA MARIANA/ CEI BEM TE VI - C.N.P.J nº: 52.841.186/0001-
05 - DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À 
vista dos elementos constantes no presente, e em conformi-
dade com o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho 
de 1999, AUTORIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) 
elencados(s) a seguir : - 02 RÁDIOS, CD/USB/FM/AUX, MARCA: 
PHILCO, COR: BRANCA, MODELO: PB140, 110V; 01 RÁDIO, CD/
MP3, AUX/AM/FM, MARCA: PHILCO, COR: PRETA, MODELO: 
PH61, 110V; 01 LIQUIDIFICADOR, MARCA: WALITA, COR: PRE-
TA, MODELO: RI2087, 110V; 01 FORNO À GÁS, MARCA: ELAYR, 
MODELO: CRYSTAL, COR: CINZA.

2016-0.068.620-2 - CEU CEI ALVARENGA - DOAÇÃO SEM 
ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) CEU CEI ALVARENGA - C.N.P.J nº: 07.855.142/0001-80 - 
DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista 
dos elementos constantes no presente, e em conformidade com 
o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 1999, AU-
TORIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) 
a seguir : - 06 ESTANTES DE MADEIRA PARA LIVROS EM MDF 
COM REVESTIMENTO PET COLORIDO E DISPOSIÇÃO FRONTAL, 
MEDIDAS: 90X40CM, CORES: BRANCA E VERDE, FABRICANTE: 
A PODEROSA MÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

2016-0.072.579-8 - CEI ANGELA MARIA FERNANDES - 
DOAÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) CEI ANGELA MARIA FERNANDES - C.N.P.J nº: 
08.266.381/0001-67 - DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - À vista dos elementos constantes no presente, 
e em conformidade com o disposto no Decreto nº 38.171, de 
23 de julho de 1999, AUTORIZO o recebimento em Doação, 
do(s) bem(ns) elencados(s) a seguir : - 02 DVD PLAYERS COM 
ENTRADA USB DIVX, MODELO: DVP2850X/78, MARCA: PHILIPS, 
COR: PRETA, BIVOLT; 01 VENTILADOR DE PAREDE, COR: PRETA, 
60CM, MARCA: VENT DELTA, BIVOLT.

2015-0.302.856-5 - CEU EMEF PROFESSOR PAULO GONÇA-
LO DOS SANTOS - DOAÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-
Associação de Pais e Mestres do(a) CEU EMEF PROFESSOR 
PAULO GONÇALO DOS SANTOS - C.N.P.J nº: 07.180.154/0001-
51 - DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- À vista dos elementos constantes no presente, e em con-
formidade com o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de 
julho de 1999, AUTORIZO o recebimento em Doação, do(s) 
bem(ns) elencados(s) a seguir : - 01 NO-BREAK, MARCA: APC, 
MODELO:BZ12 00 BR, 08 TOMADAS, COR: PRETA, BIVOLT.

2015-0.302.841-7 - CEU EMEF PROFESSOR PAULO 
GONÇALO DOS SANTOS - DOAÇÃO SEM ENCARGOS - DO-
ADOR: APM-Associação de Pais e Mestres do(a) CEU EMEF 
PROFESSOR PAULO GONÇALO DOS SANTOS - C.N.P.J nº: 
07.180.154/0001-51 - DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - À vista dos elementos constantes no presente, 
e em conformidade com o disposto no Decreto nº 38.171, de 
23 de julho de 1999, AUTORIZO o recebimento em Doação, 
do(s) bem(ns) elencados(s) a seguir : - 01 TV 40" LED FHD, 
MARCA: SAMSUNG, DTV/USB, MODELO: UN40H5100, COR: 
PRETA, BIVOLT; 01 RÁDIO USB, CD/P2/AM/FM, MARCA: PHILIPS, 
MODELO: AZ1837, COR: ROSA, BIVOLT; 01 VÍDEO GAME XBOX 
360, 1JOY/2JG/4G/KNCT, MARCA: MICROSOFT, MODELO: N7 
V-0051/85/12, BIVOLT.

2015-0.290.997-5 - EMEF PRESTES MAIA - DOAÇÃO SEM 
ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) EMEF PRESTES MAIA - C.N.P.J nº: 01.107.992/0001-13 - 
DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista 
dos elementos constantes no presente, e em conformidade com 

4 - Por ser um torneio de categoria mista, TODA equipe 
deve ter pelo menos 1 menina em campo durante os jogos.

5 - Caso a equipe, por qualquer motivo, não possa ter uma 
menina em campo, a equipe deverá jogar com 9 jogadores.

6 - Cada equipe deverá levar seus TAG’s, caso a escola não 
possua a organização disponibilizara para uso.

7 - Todos os jogadores devem estar uniformizados, inclusive 
com os TAG´s.

8 - Cada try marcado por uma menina vale 3 pontos e por 
um menino 1 ponto.

9 - As súmulas dos jogos terão no máximo 15 (quinze) 
jogadores.

10 - As substituições são livres e devem ser realizadas nos 
momentos de pausa do jogo, sem a necessidade de informar a 
arbitragem.

11 - Nenhuma equipe poderá iniciar a partida com menos 
de 05 (sete) jogadores, mas os restantes poderão entrar em 
campo no decurso do jogo, com autorização do árbitro.

12 - No decurso do jogo somente poderão permanecer 
junto à área do jogo um treinador, um socorrista e uma pessoa 
para levar água, no máximo de três pessoas, desde que devida-
mente identificados e autorizados pelo árbitro.

IX - Disposição Final
Em caso de dúvidas de interpretação ou omissão deste 

regulamento, os casos serão julgados pelo Diretor Técnico do 
torneio e pelos representantes das equipes participantes, excluí-
dos os representantes das equipes envolvidas.

 DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
SME
TID nº 15103166 - EMEI Professora Mariazinha Rezende 

Fusari - Autorização para servidores acompanharem alunos em 
apresentação teatral fora do Município - Pela competência a 
mim delegada pelo artigo 1º, inciso IV, do Decreto nº 19.512, de 
20/03/1984 e à vista de toda a instrução deste expediente, em 
especial da manifestação da Assessoria Jurídica de fls. retro, que 
adoto como razão de decidir, AUTORIZO, com fundamento no 
artigo 47 da Lei nº 8.989/79, os servidores da EMEI Professora 
Mariazinha Rezende Fusari, mencionados no Ofício nº 08/2016, 
a saírem do Município de São Paulo para acompanhar os 
alunos daquela Unidade Educacional na apresentação teatral 
“O Pequeno Príncipe” a ser exibida no Teatro Municipal de 
Barueri, no Município de Barueri, Estado de São Paulo, na data 
de 16/06/2016, com retorno previsto no mesmo dia, devendo 
ser garantido o atendimento regular àqueles que não obtiverem 
autorização dos responsáveis.

 DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
2016-0.085.974-3 - EMEI DEPUTADO MARIO BENI - DO-

AÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) EMEI DEPUTADO MARIO BENI - C.N.P.J nº: 
01.183.126/0001-01 - DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - À vista dos elementos constantes no presente, 
e em conformidade com o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 
de julho de 1999, AUTORIZO o recebimento em Doação, do(s) 
bem(ns) elencados(s) a seguir : - 01 CAIXA AMPLIFICADORA 
MULTIUSO, MODELO: OMF 410, MARCA: ONEAL, COR: PRETA, 
BIVOLT.

2016-0.078.876-5 - EMEF JOÃO RIBEIRO DE BARROS - 
DOAÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) EMEF JOÃO RIBEIRO DE BARROS - C.N.P.J nº: 
43.560.507/0001-02 - DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - À vista dos elementos constantes no presente, 
e em conformidade com o disposto no Decreto nº 38.171, de 
23 de julho de 1999, AUTORIZO o recebimento em Doação, 
do(s) bem(ns) elencados(s) a seguir : - 01 QUADRO, MODELO: 
LOUSA, MEDIDAS: 6,00X1,20M, COR: VERDE, FABRICANTE: BSL 
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI-EPP.

2016-0.085.982-4 - CEI MADRE PAULINA - DOAÇÃO SEM 
ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) CEI MADRE PAULINA - C.N.P.J nº: 07.970.293/0001-89 - 
DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista 
dos elementos constantes no presente, e em conformidade com 
o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 1999, AU-
TORIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) 
a seguir : - 02 NICHOS EM MDF, MODELO: COLMÉIA, FABRI-
CANTE: MARCENARIA JOSÉ DESIGN EIRELI-ME, MEDIDAS: 
60X35X20M, COR: BRANCA.

2011-0.021.690-8 - CEI MARIA DE BELÉM - DOAÇÃO 
SEM ENCARGOS - DOADOR: CENTRO SOCIAL NOSSA SE-
NHORA DO BOM PARTO/ CEI MARIA DE BELÉM - C.N.P.J nº: 
62.264.494/0001-79 - DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - À vista dos elementos constantes no presente, 
e em conformidade com o disposto no Decreto nº 38.171, de 
23 de julho de 1999, AUTORIZO o recebimento em Doação, 
do(s) bem(ns) elencados(s) a seguir : - 01 FOGÃO INDUSTRIAL, 
MODELO: A GÁS, CENTRO EM AÇO INOX, COM FORNO, 06 BO-
CAS, FABRICANTE: COZILANDIA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA EPP.

2016-0.092.729-3 - EMEF GOVERNADOR MÁRIO COVAS - 
DOAÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) EMEF GOVERNADOR MÁRIO COVAS - C.N.P.J 
nº: 04.348.244/0001-10 - DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - À vista dos elementos constantes no presente, 
e em conformidade com o disposto no Decreto nº 38.171, de 
23 de julho de 1999, AUTORIZO o recebimento em Doação, 
do(s) bem(ns) elencados(s) a seguir : - 01 MICROFONE, MARCA: 
LYCO, MODELO: UH06-MM; 02 PEDESTAIS, PARA MICROFONE, 
MARCA: VECTOR, MODELO: PMV-01-P; 01 MICROFONE, MAR-
CA: UMY BRASIL DIAMOND, MODELO: BETA58A KITC/3S/CH.

2016-0.092.736-6 - EMEI JOÃO RUBENS MARCELO - DO-
AÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) EMEI JOÃO RUBENS MARCELO - C.N.P.J nº: 
03.233.500/0001-61 - DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - À vista dos elementos constantes no presente, 
e em conformidade com o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 
de julho de 1999, AUTORIZO o recebimento em Doação, do(s) 
bem(ns) elencados(s) a seguir : - 01 MULTIFUNCIONAL, MARCA: 
CANON, MODELO: MB 5310.

2016-0.086.809-2 - CEU CEI PROFESSORA ADELAIDE TE-
RESA LOPES CIMONARI - DOAÇÃO SEM ENCARGOS - DOA-
DOR: APM-Associação de Pais e Mestres do(a) CEU CEI PRO-
FESSORA ADELAIDE TERESA LOPES CIMONARI - C.N.P.J nº: 
11.068.072/0001-97 - DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - À vista dos elementos constantes no presente, 
e em conformidade com o disposto no Decreto nº 38.171, de 
23 de julho de 1999, AUTORIZO o recebimento em Doação, 
do(s) bem(ns) elencados(s) a seguir : - 02 RÁDIOS PORTÁTEIS, 
MARCA: PHILCO, MODELO: PB 130, 10W, CD/USB/AM/FM/AUX/
BC/LR, CORES: BRANCA/LARANJA, 110V; 01 RÁDIO PORTÁTIL, 
MARCA: LENOXX, MODELO: BD 1420, 6W, CD/P2/USB/MP3/FM/
CR, COR: PRETA/VERMELHA, 110V.

2016-0.076.390-8 - EMEF PROFESSOR JÚLIO CÉSAR DE 
MELO E SOUSA - MALBA TAHAN - DOAÇÃO SEM ENCARGOS 
- DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres do(a) EMEF 
PROFESSOR JÚLIO CÉSAR DE MELO E SOUSA - MALBA TAHAN 
- C.N.P.J nº: 01.148.804/0001-03 - DONATÁRIO: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista dos elementos constantes 
no presente, e em conformidade com o disposto no Decreto nº 
38.171, de 23 de julho de 1999, AUTORIZO o recebimento em 
Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) a seguir : - 02 BEBEDOU-
ROS REFRIGERADOS, MARCA: IBBL, MODELO: BDF-300, COR: 
PRATA, 110V; 01 CÂMERA FOTOGRÁFICA, MARCA: CANON, 
MODELO: EOS T5, COR: PRETA.

2016-0.057.337-8 - EMEI PROFESSORA SUZANA EVANGE-
LINA FELIPPE - DOAÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-
Associação de Pais e Mestres do(a) EMEI PROFESSORA SUZANA 
EVANGELINA FELIPPE - C.N.P.J nº: 52.172.087/0001-88 - DONA-
TÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista dos 
elementos constantes no presente, e em conformidade com o 

1 - Cada conjunto deve ser formado por 5(cinco) educandos 
(as), podendo ter um(a) educandos (a) reserva, sendo que cada 
educandos (a) poderá fazer parte de apenas 1(um) conjunto;

2 - A coreografia e a música será a mesma para todas as 
Escolas e categorias, sendo assim uma série obrigatória;

3 - Os elementos corporais serão da ginástica rítmica (equi-
líbrio, elementos de flexibilidade e ondas, saltos e pivots) além 
dos elementos do aparelho;

4 - A coreografia e os exercícios serão gravados em um 
DVD, e também estará disponibilizada no site das competições.

III - O programa de horários das apresentações será estipu-
lado por sorteio prévio.

IV - Será dado um conceito de bom, ótimo e excelente para 
cada conjunto participante, que obedecerá o seguinte critério 
de nota:

- Quarto Colocado: até 7,0;
- Terceiro Colocado: 7,01 à 8,0;
- Segundo Colocado: 8,01 à 9,0;
- Primeiro Colocado: 9,01 à 10,0.
V – Os conjuntos serão premiados de acordo com as notas 

com medalhas de 1º, 2º, 3º e 4º colocados.
ANEXO IV DA PORTARIA SME/SEME Nº 002, DE 07/06/2016
Especificações do Regulamento Geral das Olimpíadas Estu-

dantis da Rede Municipal de Ensino - Modalidades de Tênis de 
Campo e Tênis de Mesa

TÊNIS:
I - Durante os jogos serão obedecidas às regras oficiais 

vigentes da Confederação Brasileira de Tênis, observadas as 
exceções previstas neste Regulamento.

II - Da participação:
A participação no torneio deverá ser classificada por idade 

e sexo, conforme consta nesta Portaria;
III - Das Formas de Disputa:
O sistema de disputa será Eliminatório com Chave A e 

Chave B.
1 - Todos os educandos iniciarão os jogos na Chave A e, 

em caso de derrota no primeiro jogo, participarão da Chave B, 
garantindo no mínimo dois jogos para cada educando.

2 - O sistema de disputa será, jogo em melhor de 03 games 
ou em sets curtos de 04 games, de acordo com o número de 
unidades inscritas, cabendo à organização essa decisão, após o 
fechamento das inscrições.

3 - A disputa e formatação do evento serão definidas de 
acordo com o número de inscritos.

Das quadras
IV - Os jogos da categoria Pré-Mirim serão realizados em 

quadras de 18 metros. As categorias Mirim e infantil em qua-
dras de tamanho oficial ou de 18 metros, caso seja necessário.

Premiação
V - Todos os educandos presentes receberão medalhas de 

participação.
TÊNIS DE MESA:
I - Regulamento:
1 - Durante os jogos serão obedecidas as regras oficiais 

vigentes da Confederação Brasileira de Tênis de Mesa, observa-
das as exceções previstas neste Regulamento;

2 - Cada Unidade Escolar poderá inscrever até 6 (seis) 
educandos por categoria e sexo, totalizando, no máximo, 36 
(trinta e seis) educandos, respeitando o limite de inscrição de 
cada Regional;

II - Sistema de Disputa
O sistema de disputa será Eliminatório com Chave A e 

Chave B.
1 - Todos os educandos iniciarão os jogos na Chave A e, 

em caso de derrota no primeiro jogo, participarão da Chave B, 
garantindo no mínimo dois jogos para cada educando.

2 - Na chave A, as partidas serão disputadas no sistema 
“melhor de 3 sets” de 11(onze) pontos, sendo dois serviços 
alternados para cada educando;

3 - Na chave B, as partidas serão disputadas em set único 
de 11(onze) pontos;

RUGBY TAG
I - Disposições Gerais
1 - Todas as partidas serão disputadas de acordo com as 

Leis do jogo em vigor conforme estipulado pela Federação 
Paulista de Rugby.

2 - A idade dos educandos deve ser de 10 a 15 anos para 
categoria M14.

3 - Cada equipe pode inscrever um máximo de 15 educan-
dos por categoria.

4 - Nenhum jogador poderá trocar de equipe durante o 
campeonato.

5 - Cada equipe fará um mínimo de 3 jogos.
6 - Este Torneio será disputado na categoria mista, portanto 

TODAS as equipes devem ter pelo menos 1 menina inscrita e 
participando o tempo todo dos jogos.

II - Inscrições e Modo de Disputa
1 - As inscrições para o torneio de Rugby Tag serão limita-

das a 24 (vinte e quatro) equipes.
2 - O sistema de disputa dependerá da quantidade de 

EMEFs inscritas, sendo definido pela organização após a confir-
mação de participação.

III - Pontuação
1- Em todas as partidas do campeonato se computarão os 

seguintes pontos:
- 02 pontos ao vencedor da partida;
- 01 ponto em caso de empate;
- 0 pontos em caso de derrota;
IV - Walk OVER (W.O.)
1 - Após o início do torneio, a regra para o W.O. é a se-

guinte: será considerado W.O., quando se verificar o não com-
parecimento em campo de pelo menos 05 atletas devidamente 
trajados e inscritos, portando a documentação oficial (RG ou 
Memorando, mais a relação nominal da equipe) original.

V - Critérios de Desempate - Em caso de empate em qual-
quer colocação, serão utilizados os seguintes critérios na ordem 
em que se encontram:

1 - Confronto direto;
2 - Maior quantidade de tries marcados nas partidas dispu-

tadas entre as equipes em questão;
3 - Maior quantidade de tries marcados durante o Torneio;
4 - Maior quantidade de tries femininos marcados nas 

partidas disputadas entre as equipes em questão;
5 - Maior quantidade de tries femininos durante o Torneio;
6 - Saldo de pontos (pontos feitos menos pontos sofridos), 

computando todos os jogos do torneio;
7 - Maior número de pontos feitos, computando todos os 

jogos do torneio;
8 - A equipe que teve a menor quantidade de cartões 

vermelhos;
9 - A equipe que teve a menor quantidade de cartões 

amarelos;
10 - Através de sorteio.
VI - CONDUTA DISCIPLINAR
1 - A punição de cartão amarelo é de 2 minutos fora de 

jogo.
2 - A punição de cartão vermelho é de exclusão do torneio.
VII – Campo de Jogo
1 - O jogo será disputado em 1/2 de campo de Rugby 

(aproximadamente de 60 x 40 metros).]
VIII - Realização das Partidas
1 - Os árbitros responsáveis pela condução dos jogos 

passaram pelo Curso de Arbitragem realizado pela Associação 
Hurra em conjunto com a Federação Paulista de Rugby (FPR) e a 
Confederação Brasileira de Rugby (CBRu).

2 - Os jogos serão de dois tempos de 07 (sete) minutos, 
com intervalo de 01 (um) minuto entre os tempos.

3 - Serão 7 jogadores de cada lado.




